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EDITAL N.º 01/01/2015 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DO QUADRO DE PESSOAL  
DA PREFEITURA DE BATAGUASSU 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna público 
a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o Quadro de Pessoal da Prefeitura de Bataguassu, em 
conformidade com as regras e condições a seguir. 
 

1. DOS CARGOS 

1.1. Este Edital tem por objeto estabelecer as regras e as condições para selecionar os candidatos às vagas oferecidas neste 
Concurso Público para cargos de provimento efetivo integrantes de categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal. 

1.2. Os Cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições, e vencimentos constam 
do Anexo I; o conteúdo programático consta no Anexo II; no Anexo III constam os critérios de avaliação das Provas Práticas; deste 
Edital. 

1.3. São requisitos básicos para investidura em qualquer dos cargos/funções: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares, se do sexo masculino; 

d) ter a idade igual ou superior a dezoito anos; 

e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o cargo/função; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função, verificada em exame médico-pericial; 

g) não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração pública 
federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal; 

1.3.1. O candidato investido no cargo/função habilitado neste Concurso Público e que for nomeado e empossado ficará submetido 
ao regime jurídico estatutário. 

1.3.1.1.  A nomeação ocorrerá durante o prazo de validade do Concurso, em atendimento ao interesse e à conveniência da 
administração municipal, de acordo com as demandas apresentadas por órgãos e entidades municipais. 

1.3.2.  As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso poderão ser 
preenchidas por candidatos habilitados, obedecida a ordem de classificação. 

1.3.2.1.  O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, deverá deslocar-
se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus das despesas com seu 
deslocamento ou estada. 

1.3.2.2.  O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das datas, 
locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 03 de setembro a 28 de setembro de 2015, apenas pela 
internet no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso onde estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, a ficha 
de Inscrição, o boleto bancário e o Edital do concurso, contendo toda a regulamentação; 

2.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 

a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO DE 
APOIO À PESQUISA AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC (www.fapec.org/concurso) através do Edital de Abertura; 

b) inscrever-se e imprimir o boleto bancário, no período entre 8 (oito) horas do dia 03 de setembro de 2015, até às 23h59min 
do dia 28 de setembro de 2015  (horário oficial de Mato Grosso do Sul), através de formulário específico, disponível na 
página citada; após este horário o sistema de captação das inscrições, deixará automaticamente de recebê-las, ficando 
impossibilitada sua impressão. 

c) efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando sempre o 
horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 

d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de identidade com o órgão expedidor e 
o estado, o nº. do CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº. dos telefones residencial e celular, o endereço completo (com o 
CEP principalmente); 

e) é de responsabilidade do candidato, a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, telefones e de 
endereço eletrônico (e-mail), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição; 

f) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos; 

g) A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados; 

http://www.fapec.org/
http://www.fapec.org/concursos
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h) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de inscrição pela 
rede bancária. 

2.1.1.1. Caso o interessado opte por mais de uma inscrição deverá recolher o valor correspondente a cada inscrição realizada. 

2.2. Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações. 

2.3. O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 

a) R$120,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior;  

b) R$80,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio; 

c) R$50,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Fundamental Completo. 

2.3.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

2.3.1.1. O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a necessária provisão de fundos terá sua 
inscrição cancelada. 

2.4. A relação dos candidatos inscritos e homologados para o Concurso será publicada no Mural da Prefeitura Municipal, no 
endereço eletrônico da Prefeitura: www.bataguassu.ms.gov.br, e no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

2.5. A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Bataguassu, localizada na Rua Dourados, 163 - 
Centro - CEP 79780-000, com atendimento das 7h às 11h e das 13h às 17h, exceto sábados, domingos e feriados.  

3. TAXA DE ISENÇÃO 

3.1. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com fundamento no art. 4º II, do Decreto 
6.135/2007, pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e de membros de famílias com 
baixa renda, assim consideradas aquelas em que a renda familiar não ultrapasse três salários mínimos, na forma do Decreto n° 
6593/2008, comprovando hipossuficiência econômica/carência recursos financeiros. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 

a) comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto Federal nº 
6.135/2007, ou considerado membro de “família de baixa renda”, através de declaração/comprovante emitida pela Secretária 
de Assistência Social do Município em que reside; 

b) apresentar declaração de próprio punho de sua hipossuficiência econômica/carência de recursos financeiros;  

c) apresentar cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o registro do valor do salário de até 03 salários 
mínimos, OU  

d) declaração que a renda média per capita não ultrapasse meio salário mínimo ou em que a renda familiar não ultrapasse três 
salários mínimos; e 

e) entregar a cópia do documento de identidade. 

3.3. O candidato, para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico, www.fapec.org/concurso, do 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Bataguassu/MS: 

a) preencher e imprimir a Ficha de Inscrição/Isenção; 

3.4. entregar a Ficha de Inscrição/Isenção e os comprovantes discriminados no item 3.2, mediante protocolo, no período de 04 a 
setembro até o dia 15 de setembro de 2015, na Prefeitura Municipal de Bataguassu, localizada na Rua Dourados, 163 - Centro - 
CEP 79780-000, com atendimento das 7h às 11h e das 13h às 17h, exceto sábados, domingos e feriados.  

3.5. A Ficha de Inscrição/Isenção e os documentos deverão ser acondicionados em envelope fechado, com identificação 
externa contendo o nome do candidato e o número deste Edital, para análise e parecer quanto à concessão da isenção. 

3.6. O candidato que tiver indeferido seu pedido de isenção será comunicado dessa medida, através de Edital específico a ser 
publicado no site da Prefeitura  www.bataguassu.ms.gov.br, no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, 
em outros órgãos da imprensa. 

3.6.1. O candidato que não obtiver a isenção se tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá fazer o pagamento da 
respectiva inscrição até o dia 29 de setembro de 2015. 

3.7. O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, perderá os 
direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de responder pela infração. 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, 
COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO 
DE 2006. 

4.1. Ao candidato portador de deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos/funções do Concurso Público. 

4.2. Aos candidatos com deficiência serão destinadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo/função, desde 
que as atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os dispositivos constantes nos artigos 3º, 
4º, 5º, 37, 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
http://www.fapec.org/
http://www.treslagoas.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/
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4.2.1. Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em número fracionário, elevar-se-á até o 
primeiro número inteiro subsequente resultante da aplicação do percentual, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 37 do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

4.2.2. Para os cargos/funções em que está sendo disponibilizada somente uma vaga não haverá reserva para candidato portador 
de deficiência.  

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas situações discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

4.4. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser deficiente, especificando a deficiência na Ficha de Inscrição. 

4.5. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.6. O candidato deverá declarar, conforme art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser deficiente e, se 
necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo na Ficha de Inscrição. 

4.6.1. Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na Prefeitura Municipal de Bataguassu, 
localizada na Rua Dourados, 163 - Centro - CEP 79780-000, com atendimento das 7h às 11h e das 13h às 17h, exceto sábados, 
domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, 
situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o 
endereço da FAPEC, valendo a data da postagem, os documentos a seguir: 

a) Laudo Médico original atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, emitido com data de até 90 dias, a 
contar da data de início das inscrições deste Concurso, e deve constar data, assinatura do médico e carimbo legíveis contendo 
nome e número de inscrição no CRM. 

b) cópia do documento de identidade, cópia do CPF e informar telefone para contato; 

c) solicitação, por escrito: 

i. se necessitar da confecção de prova especial em Braile, ampliada, equipamentos ou recursos adicionais para realização 
da prova, especificando o tipo de deficiência. 

ii. se necessitar de tempo adicional e/ou Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

4.6.2. O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

4.6.3. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, com tamanho 
de letra correspondente a corpo 24. 

4.7. O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados nas alíneas do 
subitem 4.6.1, conforme o caso: 

a) subitem 4.6.1, alínea „a‟: não será considerado com deficiência e não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com 
deficiências. 

b) subitem 4.6.1, alínea „c‟, subalínea „i‟: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 

c) subitem 4.6.1, alínea „c‟, subalínea „ii‟: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa designada para a 
leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo alegado. 

4.7.1. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo/função para o qual 
pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins 
confirmação no estágio probatório. 

4.7.2. As vagas que não forem providas por falta candidatos com deficiência habilitado serão preenchidas pelos demais candidatos, 
com estrita observância à ordem classificatória. 

4.8. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Bataguassu designará um Médico ou equipe multidisciplinar para 
analisar o efetivo enquadramento às regras deste Edital, daqueles que se declararam com deficiência, para atestar se as 
atribuições do cargo/função de habilitação é compatível com a respectiva deficiência. 

4.9. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira geral, com base na 
pontuação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e, a segunda especial, considerando a pontuação 
destes últimos, para efeito de precedência na nomeação, nos termos da legislação. 

4.9.1. Se a deficiência do candidato, conforme avaliação prevista no item 4.8, não se enquadrar na previsão do art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2004, sua nomeação obedecerá à 
classificação geral. 

4.9.2. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não for 
confirmada, devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral. 

4.9.3. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 4 deste Edital implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas a candidato com deficiência. 

4.9.4. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 

4.9.5.  A nomeação do candidato portador de deficiência será na proporção de um classificado na lista geral e outro na lista 
especial, neste último caso, até o limite do número de vagas reservadas pare esta modalidade de provimento.  
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4.9.6. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação ou concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

4.9.7. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição identificando sua condição especial, conforme as instruções 
constantes deste Edital, não poderá impetrar pleitear direitos em favor de sua situação. 

5. DAS PROVAS 

5.1. Este Concurso Público constará de: 

a) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos/funções; 

b) Prova Prática, de caráter eliminatório para os cargos de Eletricista, Merendeira, Motoristas, Operador de Máquinas 
e Tratoristas; 

c) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos. Serão convocados, em ordem decrescente das 
notas da Prova Escrita, candidatos dentro de 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo/função, 
incluídos os empates na última posição. 

5.2 PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório. 

5.2.1. O concurso constará de Provas Escritas Objetivas, específicas para cada cargo, nas seguintes modalidades: 

5.2.1.1. Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que cada 
cargo exige, como segue: 

CARGOS 
NÍVEL SUPERIOR 

ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, BIOMÉDICO, EDUCADOR FÍSICO, ENFERMEIRO, 
ENFERMEIRO (PSF), ENGENHEIRO CIVIL, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, 
MÉDICO PEDIATRA, ODONTÓLOGO CLÍNICO, ODONTÓLOGO CLÍNICO (PSF), 
ODONTÓLOGO PERIODONTISTA, ODONTÓLOGO/ENDO, PSICÓLOGO, VETERINÁRIO. 

MODALIDADE NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 
5.2.1.2. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, de acordo com a 
especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige, como segue: 

CARGOS 
NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – REGENTE – SANTA CLARA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
REGENTE - URBANA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CEI – REGENTE 
PRIMEIRA INFÂNCIA – URBANA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
FINAIS – MATEMÁTICA – SANTA CLARA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL- 
ANOS INICIAIS – REGENTE – URBANA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS – LINGUA PORTUGUESA E PRODUÇÃO INTERATIVA – SANTA CLARA, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – REGENTE – URBANA, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA – 
URBANA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – REGENTE – SANTA CLARA. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 

12 
20 
8 

5 
5 
5 

60 
100 
40 

 
5.2.1.3. Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade 
que o cargo exige, como segue: 

CARGOS 
NÍVEL MÉDIO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, TÉCNICO EM 
FARMÁCIA, TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, TÉCNICO 
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TOPÓGRAFO. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

5 
5 
5 

50 
50 
100 
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5.2.1.4. Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos de Informática, de acordo com a especificidade e o nível de 
escolaridade que o cargo exige, como segue: 

CARGOS 
NÍVEL MÉDIO 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Básicos de Informática 

20 
15 
5 

5 
5 
5 

100 
75 
25 

 
5.2.1.5. Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige, como 
segue: 

CARGOS 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

ARTESÃO, ASG (NOVO PORTO XV), AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SANTA 
CLARA), BORRACHEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, MECÂNICO, MEREDENDEIRA, 
MERENDEIRA (NOVA PORTO XV), MESTRE DE OBRAS, MOTORISTA CAT D., 
MOTORISTA (NOVA PORTO XV), OPERADOR DE MÁQUINAS, OPERADOR DE 
MÁQUINAS (NOVA PORTO XV), PEDREIRO, PINTOR, RECEPCIONISTA, TRATORISTA, 
VIGIA (NOVA PORTO XV), VIGIA (SANTA CLARA), ZELADOR E ZELADOR (NOVA 
PORTO XV). 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
5.2.1.6. Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade 
que o cargo exige como segue: 

CARGOS 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE ENDEMIAS. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

5 
5 
5 

50 
50 
100 

 
5.2.2. Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo somente uma correta. 

5.2.3. A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 

5.2.4. A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das notas obtidas em cada 
modalidade que compõe a prova. 

5.2.5. Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer modalidade.  

5.2.5.1. Serão considerados reprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas, inferior a 40% 
(quarenta por cento) do valor total das mesmas. 

5.3. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

5.3.1. As Provas Escritas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, estão previstas para o dia 18 de outubro de 2015 
e serão realizadas em Bataguassu em horário e endereço a serem divulgados através de edital específico. 

5.3.2. Caso o número de candidatos, para prestar as Provas Escritas Objetivas, exceda a oferta de lugares nas escolas 
disponíveis na cidade de Bataguassu, a FAPEC poderá aplicar as provas em dias diferentes, a serem definidos em Edital 
específico. 

5.3.3. Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital específico, que será publicado no 
Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura www.bataguassu.ms.gov.br, no endereço eletrônico 
www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa, sendo atribuída aos candidatos a responsabilidade 
pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de realização das provas. 

5.3.4. A aplicação das Provas Objetivas será de acordo com o agrupamento a seguir: 

5.3.4.1. PERÍODO DA MANHÃ: Cargos de Nível Superior, Nível Fundamental Completo; 

5.3.4.2. PERÍODO DA TARDE: Cargos de Nível Médio; 

5.3.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de 
Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão 
competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

5.3.5.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, 
no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em formulário próprio, para 
coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
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5.3.5.2. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 5.3.5, para realização das Provas 
Escritas Objetivas, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.3.6. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento original de 
identidade, conforme item 5.3.5. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das Provas Escritas Objetivas e, 
na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

5.3.7. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, 
estabelecido para o fechamento dos portões. 

5.3.8. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, outra 
oportunidade. 

5.3.9. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento considerado 
para a correção eletrônica. 

5.3.10. A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 

5.3.11. O candidato, que terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 2 (duas) horas do 
início da prova e poderá levar o caderno de questões. 

5.3.12. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído 
as provas. 

5.3.13. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras. Não será 
permitido o uso de corretivo. 

5.3.14. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos 
aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído 
as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou se utilizando de 
máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de 
perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

5.3.15. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, 
que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das provas. Atenção: o candidato não poderá atender ao 
telefone celular em hipótese alguma. 

5.3.16. Não será permitido o uso de bonés, chapéus, gorros ou similares. 

5.3.17. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a permanência de 
pessoas acompanhantes de candidatos. 

5.3.18. A candidata, que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da Prova Escrita, deverá encaminhar à 
Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, no endereço localizado a Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, 
CEP 79081-050, Campo Grande/MS, os dados pessoais do acompanhante da criança, juntando cópia legível do documento de 
identificação dele, para que tenha acesso ao local de realização da prova, mediante apresentação desse documento no original. O 
acompanhante deverá ser maior de 18 (dezoito) anos, pois o mesmo terá toda responsabilidade sobre a criança que estará sob os 
seus cuidados, durante a ausência da mãe enquanto a mesma realiza o certame, e não poderá em momento algum haver 
comunicação dos mesmos quanto a questionamentos sobre a prova.  

5.3.19. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital para 
análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

5.3.20. Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local estabelecidos 
para cada candidato. 

5.3.21. Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Concurso a todos os candidatos até 4 (quatro) dias após a realização 
das Provas Escritas Objetivas, através de Edital a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da 
Prefeitura, www.bataguassu.ms.gov.br, no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa. 

5.4. DA PROVA PRÁTICA (de caráter eliminatório) 

5.4.1. O Concurso constará de Prova Prática onde serão convocados os candidatos aprovados, em ordem decrescente da Nota da 
Prova Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, respeitados os empates na 
última posição. A prova prática será aplicada para os cargos de Eletricista, Merendeira, Motoristas, Operador de Máquinas e 
Tratoristas.  

5.4.2. A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total. 

5.4.3. Aos candidatos que participarem da Prova Prática serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota 50 pontos) ou “Não-Apto” (nota 

 49 pontos). 

5.4.4. Os candidatos que obtiverem o conceito “Não-Apto” serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

5.4.5. A data, hora e local de realização da Prova Prática, constarão de Edital específico a ser publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Bataguassu/MS, e disponibilizado nos endereços eletrônicos  www.bataguassu.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso 
e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

5.4.6. O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido 
do documento oficial de identidade. 

5.4.6.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, 

http://www.fapec.org/
http://www.fapec.org/concurso
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no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em formulário próprio, para 
coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

5.4.6.2.  O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 5.4.6, para realização das Prova 
Prática, não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.4.7. Para entrar no local da Prova Prática, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao Examinador o seu documento 
original de identidade, conforme item 5.4.6 e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

5.4.8. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, 
estabelecido para o início das provas. 

5.4.9. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em 
hipótese alguma, outra oportunidade. 

5.4.10. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos 
examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las 
concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de 
perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

5.4.11. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios eletrônicos, 
inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das provas. 

5.4.12. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a permanência de pessoas 
acompanhantes de candidatos. 

5.4.13. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital para 
análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

5.4.14. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local estabelecidos 
para cada candidato. 

5.4.15. Não caberão recursos contra a Prova Prática. 

5.4.16. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será realizada conforme condições estabelecidas no Anexo III (DOS CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS) e terá resultado expresso em “APTO” ou “NÃO-APTO”. 

5.5. PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1. Para a Prova de Títulos serão convocados os candidatos, em ordem decrescente da nota da Prova Escrita, dentro de 10 
(dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo/função, incluídos os empates na última posição. 

5.5.2.   Os candidatos aos cargos que realizarem as Provas Práticas e forem considerados “Aptos”, serão convocados, em ordem 
decrescente da Nota da Prova Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, 
respeitados os empates na última posição. 

5.5.3. Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os documentos comprobatórios de titulação 
através de fotocópias autenticadas em cartório, em data e local a serem definidos através de Edital Específico que será publicado 
no Mural da Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS, do município de Bataguassu /MS, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.bataguassu.ms.gov.br e www.fapec.org/concursos e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

5.5.4. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova de Títulos, identificando-se com a apresentação do original 
de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira 
Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho 
e Previdência Social. 

5.5.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no 
máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em formulário próprio, para coleta 
de dados, assinatura e impressão digital. 

5.5.6. Não será admitido no local da Prova de Títulos, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, 
estabelecido para a entrega dos documentos de titulação. 

5.5.7. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da Prova de Títulos; 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos 
responsáveis, seus auxiliares ou autoridades; ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos 
ilícitos na realização das mesmas. 

5.5.8. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital para 
análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

5.5.9. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a Prova de Títulos. 

5.5.10. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no edital de 
convocação para a Prova de Títulos. 

5.5.11. Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 

5.5.12. Somente serão consideradas as atividades concluídas até a data de início das inscrições deste Concurso. 

5.5.13. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 

5.5.14. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção daqueles 
documentos que possuírem certificação digital. 

http://www.fapec.org/
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5.5.15. Os documentos com certificação digital terão sua autenticidade confirmada no site da instituição que os forneceram, de 
acordo com as informações contidas nesses documentos. 

5.5.16. Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 
documentos originais para conferência. 

5.5.17. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante a 
apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração com firma reconhecida em cartório.  

5.5.18. Somente será aceita uma procuração por candidato. 

5.5.19. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato da entrega dos 
títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de Títulos, arcando o candidato com 
as consequências de eventuais erros de seu representante. 

5.5.20. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 
correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo: 

5.5.20. A - PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Doutorado na área de atuação ou formação. 

4,0 4,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Mestrado na área de atuação ou formação. 

3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área de atuação ou formação 
EXCETO aquela correspondente ao requisito para a função que concorre. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 100 horas.  

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 80 horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 60 horas. 

0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 40 horas. 

0,4 0,8 

03 Tempo de Serviço:   

 

Declaração em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável ou Cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho atualizada, do tempo de serviço na área de 
atuação do cargo, especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado à 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, ou à empresa privada. 

0,5 (para 
cada 180 
dias de 
serviço) 

2,0 

TOTAL 16,6 
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5.5.20.B - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 
Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em 
nível de Especialização (mínimo de 360 horas). 

3,0 3,0 

 
Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de Graduação em 
qualquer área. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 100 horas.  

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 80 horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 60 horas. 

0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, 
semanas, encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir 
de 2010, com carga horária mínima de 40 horas. 

0,4 0,8 

03 Tempo de Serviço:   

 

Declaração em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável ou Cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho atualizada, do tempo de serviço na área de 
atuação do cargo, especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado à 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, ou à empresa privada. 

0,5 (para 
cada 180 
dias de 
serviço) 

2,0 

TOTAL 12,6 

 
5.5.20.C- PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 

01 Formação Profissional: 

 
Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de Graduação em 
qualquer área. 

2,0 2,0 

 
Cópia autenticada em cartório do Certificado ou Declaração de colação de grau, de 
Curso de Nível Médio ou Curso Técnico em qualquer área. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, 
encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2010, com 
carga horária mínima de 100 horas.  

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, 
encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2010, com 
carga horária mínima de 80 horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, 
encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2010, com 
carga horária mínima de 60 horas. 

0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, congressos, semanas, 
encontros ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2010, com 
carga horária mínima de 40 horas. 

0,4 0,8 

03 Tempo de Serviço:   

 

Declaração em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável ou Cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho atualizada, do tempo de serviço na área de 
atuação do cargo, especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado à 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, ou à empresa privada. 

0,5 (para 
cada 180 dias 

de serviço) 
2,0 

 TOTAL  11,6 

5.5.21. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua 
avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

5.5.22. São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) Nome da 
Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo; e) 
conteúdo programático. 

5.5.23. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso preparatório para 
concursos, visita técnica ou viagem cultural e tempo de serviço concomitante. Também não serão consideradas as participações 
em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor. 

5.5.24. Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga horária de mais 
de um título para o mesmo item. 



 

 

 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE BATAGUASSU – MS 
Rua Dourados, 163 - Centro - CEP 79780-000 –www.bataguassu.ms.gov.br. 

 

10 

 

5.5.25. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da atividade. 

5.5.26. Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação. 

5.5.27. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 

5.5.28. Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de documentos 
entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão. 

5.5.29. Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a Língua 
Portuguesa, por tradutor público. 

5.5.30. Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua estrangeira, deverão estar 
revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

5.5.31. Os documentos de conclusão de curso de Nível Médio ou Técnico, expedidos em língua estrangeira, deverão estar 
acompanhados de Declaração de Equivalência expedida pelo Conselho Estadual de Educação. 

5.5.32. O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de edital específico que será 
publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS, e disponibilizado no www.bataguassu.ms.gov.br e 
www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

5.5.33. A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada. 

5.5.34. A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o objetivo do 
evento, associado ao cargo/função. 

5.5.35. A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, mediante 
publicação em edital. 

5.5.36. A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será caracterizado 
fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 

5.5.37. Os títulos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos 
aos já entregues. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de publicação: 

6.2. Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação da relação de 
candidatos inscritos; 

6.3. Se não concordar com o Gabarito Oficial, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, digitado ou em letras de 
forma, devendo constar o nome do candidato e endereço completo para 1correspondência. O recurso deverá ser encaminhado em 
folha individual por questão, assinado e com a bibliografia que o fundamente. 

6.4. No caso de recurso contra o gabarito, a pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a 
todos candidatos presentes à prova objetiva. 

6.5. Contra o resultado da Prova de Títulos. 

6.6. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou por meio eletrônico. 

6.7. O recurso deverá ser entregue pessoalmente, ou por procuração, na Prefeitura Municipal de Bataguassu, localizada na Rua 
Dourados, 163 - Centro - CEP 79780-000, com atendimento das 7h às 11h e das 13h às 17h, exceto sábados, domingos e feriados 
ou na FAPEC, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo 
Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem. 

7. DAS NOTAS FINAIS 

7.1. A nota da Prova Escrita corresponderá ao somatório dos pontos obtidos em cada modalidade da prova objetiva. 

7.2. Serão considerados aprovados na Prova Escrita, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 40% (quarenta por 
cento) do somatório da pontuação máxima prevista. 

7.3. A Nota Final do Concurso dos candidatos corresponderá ao somatório da pontuação obtida na Prova Escrita e a Prova de 
Títulos. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final obtida no Concurso. 

8.2. Na hipótese de igualdade de Nota Final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 

a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos conforme determina o Estatuto do Idoso; 

b) maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 

c)       maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 

d) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”. 

                                                 
 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
http://www.fapec.org/concurso
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8.3. O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, divulgado através de Edital Específico que será publicado 
no Mural da Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS, e disponibilizado no endereço eletrônico www.fapec.org/concursos e, 
facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

9. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

9.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação, por 
ato do Prefeito Municipal e convocados, através de Edital publicado na imprensa oficial do Município e no mural da Prefeitura 
Municipal, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo. 

9.2. A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada perante o Prefeito 
Municipal ou por autoridade designada. 

9.3. Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico realizado pela perícia 
médica da Prefeitura Municipal. 

9.4. Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura. 

9.5. A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados a partir da data da nomeação, podendo ser prorrogada a pedido do 
candidato, por até trinta dias, atendido o interesse da Prefeitura Municipal.  

9.6. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo/função; 

c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as exigências 
para execução das tarefas do cargo de nomeação; 

d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 

9.6.1. Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação de desempenho, 
durante o período do estágio probatório de três anos, de acordo com a legislação vigente. 

9.7. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – 
FAPEC. 

10.2. A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Bataguassu, exceto sábados, domingos e 
feriados. 

10.3. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das datas, locais, 
horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

10.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 

10.5. O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul. 

10.6. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos/funções oferecidos e durante a vigência 
do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão nomeados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente a 
ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bataguassu 
/MS. 

10.7. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante a FAPEC, dos dados constantes em 
sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após a homologação do 
resultado, perante a Prefeitura Municipal de Bataguassu/MS. 

10.8. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para esse fim a 
publicação no órgão oficial do Município. 

10.9. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos 
pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos 
legais. 

10.10. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em julgado ou 
demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de 
qualquer dos seus Poderes. 

10.11. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 3345-5910, 3345-5915, 3346-8090, 
ou ainda pelo site www.fapec.org/concursos. 

10.12. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através 
da publicação do Edital correspondente. 

10.13. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso 
Público e aprovados pelo Prefeito Municipal. 

 

Bataguassu/MS, 02 de setembro de 2015. 

PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal 

http://www.fapec.org/
http://www.fapec.org/
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ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Ord. CARGO VAGAS  
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA* 

VENCIMENTO 
(R$) 

1.  ADVOGADO 01 

Curso Superior de 
Graduação em Direito 

reconhecido pelo MEC e 
Registro no órgão 

fiscalizador da profissão. 

Representar o Município em juízo ou fora dele, a parte de que é mandatário, 
comparecer a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável ao Executivo Municipal; Analisar causas, procurando encontrar 
soluções conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; 
Complementar e apurar as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as 
testemunhas e outras pessoas e tomando outras medidas, para obter os 
elementos necessários à defesa ou acusação; Preparar a defesa ou 
acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento 
adequado, para apresentá-la em juízo; Orientar o Chefe do Executivo sobre 
os aspectos legais atinentes à sua área profissional; Estudar a matéria 
jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e 
outros, para adequar os fatos à legislação aplicável; Acompanhar o processo 
em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições 
específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; Redigir 
ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações 
sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, 
penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao 
assunto em questão, para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; 
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Chefe do Executivo 
Municipal.   

4 h/dia 2.972,24 

2.  ASSISTENTE SOCIAL 06 

Curso Superior de 
Graduação em Serviço 
Social reconhecido pelo 

MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecer planos 
de ações que busquem o restabelecimento da normalidade do 
comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio 
social; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional 
para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajudar as pessoas que 
estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como 
menores carentes e infratores; Agilizar exames, remédios e outros que 
facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de saúde; 
Elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social; 
Promover atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o 
progresso e melhoria do comportamento individual; Assistir as famílias nas 
suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte 
material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua 
situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 
Organizar programas de planejamento familiar, maternal, atendimento à 
hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; Elaborar 
e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de planejamento 
familiar e relação de material e medicamentos necessários; Participar de 
programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas 
multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de 
pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes 
decorrentes do trabalho; Colaborar com a limpeza e organização do local de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato. 

07 h/dia 2.972,24 

3.  BIOMÉDICO 01 

Curso Superior de 
Graduação em Biomedicina 

reconhecido pelo MEC e 
Registro no órgão 

fiscalizador da Profissão. 

Realizar pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e 
experiências com espécimes biológicos, para incrementar os conhecimentos 
científicos e descobrir suas aplicações em vários campos, como medicina e 
áreas afins, classificando-os, para permitir o estudo da evolução e das 
doenças das espécies e outras questões; 

08 h/dia 2.972,24 
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4.  EDUCADOR FÍSICO 01 

Curso Superior de Graduação 
em Educação Física 
reconhecido pelo MEC e 
Registro no órgão fiscalizador 
da Profissão 

Desenvolver atividades físicas, recreativas e de lazer com 
crianças, jovens, gestantes e idosos, dentro dos programas e 
projetos sociais. Desenvolver outras atividades afins. 

07 h/dia 1.344,18 

5.  ENFERMEIRO 07 

Curso Superior de Graduação 
em Enfermagem, reconhecido 
pelo MEC.e Registro no órgão 
Fiscalizador da Profissão. 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, 
empregando processos de rotina e/ou específicos, inclusive os de maior 
complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 
seus pacientes. Coordenar a equipe de Saúde da Família, inclusive saúde 
bucal, onde é responsável pela execução e cumprimento das metas 
pactuadas para melhoria dos indicadores de saúde do município; Realizar 
consultas de enfermagem; Fazer triagem de pacientes, presta atendimentos 
nos casos de emergência tanto na atenção ambulatória como na hospitalar; 
Providenciar os relatórios referentes às atividades sob a sua supervisão, bem 
como realiza uma análise dos mesmos; Desenvolver atividades nos diversos 
programas dentro de seu território de atuação visando a prevenção de 
doenças e a promoção da saúde; Planejar, coordenar e organizar campanhas 
de saúde, como campanhas de vacinação, coleta de preventivos, detecção 
de diabetes, tuberculose e outras; Efetua testes de sensibilidade; Participar 
na elaboração, execução e avaliação dos planos de saúde; Realizar a 
elaboração de normas, rotinas e procedimentos do setor; Participar de 
reuniões quando solicitado e promover reuniões de orientação e avaliação, 
visando o aprimoramento da equipe de trabalho; Executar rotinas e 
procedimentos pertinentes à sua função; Realizar avaliação de desempenho 
da equipe, conforme norma da instituição; Orientar, supervisionar e avaliar o 
uso adequado de materiais e equipamentos, garantindo o correto uso dos 
mesmos; Executar a distribuição de medicamentos valendo-se da prescrição 
médica; Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo setor de CCIH; 
Participar de reuniões e comissões de integração com equipes 
multidisciplinares; Realizar parecer técnico, relacionado a compra de 
materiais; Verificar o agendamento de cirurgias em mapas específicos e 
orientar a montagem das salas; Conhecer a autorização da atualização da 
Vigilância Sanitária quanto ao Alvará de Funcionamento do Estabelecimento 
Assistencial de Saúde (EAS); Avaliar o desempenho da equipe de 
enfermagem; Acompanhar pacientes em caso de urgência até o hospital de 
referência; Avaliar continuamente o relacionamento interpessoal entre a 
equipe de enfermagem; Prover a educação continuada; Zelar pelas condições 
ambientais de segurança, visando ao bem-estar do paciente e da equipe 
interdisciplinar; Verificar a presença dos funcionários no setor, conferindo 
faltas, atrasos, licenças, realocando-os; Notificar possíveis ocorrências 
adversas ao paciente, e também intercorrências administrativas, propondo 
soluções; Atuar e coordenar atendimentos em situações de emergência; 
Elaborar escalas mensais e diárias de atividades dos funcionários (férias); 
Elaborar escala de conferência de equipamentos e supervisionar o 
cumprimento; Zelar para que todos os impressos referentes à assistência do 
paciente sejam corretamente preenchidos; Supervisionar o serviço de licença; 
Participar do planejamento de reformas e/ou construção da planta física do 
setor; Providenciar a manutenção de equipamentos junto aos setores 
competentes; Realizar planos de cuidados de enfermagem e supervisionar a 
continuidade da assistência prestada aos pacientes; Prever recursos 
humanos, materiais e medicamentos e encaminhar para o setor responsável; 
Supervisionar as ações dos profissionais da equipe de enfermagem; Checar a 
programação cirúrgica previamente; Conferir o material permanente e 
psicotrópicos do setor; Priorizar o atendimento aos pacientes dependendo do 
grau de complexidade clínico e cirúrgico; Realizar sondagem vesical, caso 
haja necessidade; Realizar relato em livro de ordens e ocorrências; Colabora 
com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 

07 h/dia 2.972,24 

6.  
ENFERMEIRO 

 (NOVA PORTO XV) 
01 

Curso Superior de Graduação 
em Enfermagem, reconhecido 
pelo MEC. e Registro no órgão 
Fiscalizador da Profissão. 

7.  ENFERMEIRO (PSF) 02 

Curso Superior de 
Graduação em Enfermagem, 
reconhecido pelo MEC. e 
Registro no órgão 
Fiscalizador da Profissão. 

08 h/dia 3.099,24 
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correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.     

8.  ENGENHEIRO CIVIL 01 

Curso Superior de 
Graduação em Engenharia 
Civil reconhecido pelo MEC 

e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

Coordenar, supervisionar, planejar, orientar, realizar vistoria e fiscalização de 
obras e executar tarefas inerentes às atividades de construção, restauração, 
reparo, reforma, operação, conservação, manutenção de vias públicas; 
elaborar projetos de construção e reforma de prédios municipais, fiscalizar e 
medir obras públicas, realizar perícias, avaliações e emissão de laudos de 
obras civis em geral; coordenar a implantação de conjuntos habitacionais e 
de medidas visando ao desenvolvimento de política habitacional; fiscalizar e 
executar serviços técnicos concernentes aos problemas de erosão, 
recuperação de solos, conservação e recuperação da cobertura florestal para 
proteção de nascentes e matas ciliares e de saneamento; controlar, avaliar e 
fiscalizar custos operacionais do setor de obras públicas e habitação. 
Executar outras tarefas afins, na respectiva área de atuação. 

07 h/dia 2.972,24 

9.  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  03 

Curso Superior de 
Graduação em Farmácia 
Bioquímica, reconhecido 
pelo MEC e Registro no 
órgão Fiscalizador da 
Profissão 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica; realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 
biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de medicamentos; orientar sobre 
uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os 
efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais; executar atividades 
correspondentes à sua respectiva formação de Nível Superior; realizar 
vistorias em estabelecimentos sujeitos à fiscalização e/ou regulação do poder 
público municipal; emitir laudos técnicos, preparar relatórios e outros 
documentos relativos ao exercício de suas atividades; exercer fiscalização 
sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional. Outras 
atividades correlatas definidas em Regulamento 

07 h/dia 2.972,24 

10.  
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  

(NOVA PORTO XV) 
01 07 h/dia 2.972,24 

11.  FISIOTERAPEUTA 01 

Curso Superior de 
Graduação em Fisioterapia, 
reconhecido pelo MEC e 
Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. ’ 

Elaborar diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-
funcional; estabelecer metodologias e técnicas fisioterapêuticas; realizar 
estudos e análises de desvios físico-funcionais intercorrentes, detectar os 
graus de normalidade para os de anormalidade e prescrever, baseado no 
constatado na avaliação físico-funcional, as técnicas próprias de fisioterapia; 
induzir o processo terapêutico no paciente; dar altas nos serviços de 
fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem 
não haver alterações que indiquem necessidades de continuidade das 
práticas terapêuticas; reavaliar, sistematicamente o paciente, para fins de 
reajustes ou alterações das condutas terapêuticas próprias empregadas; 
executar outras atividades afins. 

06 h/dia 2.972,24 

12.  MÉDICO CLÍNICO GERAL 04 

Curso Superior de 
Graduação em Medicina 
reconhecido pelo MEC e 

Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão 

Prestar atendimento médico a pacientes nos ambulatórios, e/ou em 
regime de plantão, nos serviços de pronto atendimento ou em 
outras unidades de saúde do Município, nos aspectos curativos e 
preventivos em pacientes da Clínica Médica, abrangendo a 
identificação, avaliação e terapêutica, clínica ou cirúrgica, 
recomendados; Prestar serviços no âmbito de saúde pública 
executando atividades clínicas epidemiológicas e laboratoriais, 
formulando programas e assumindo ações de promoção prevenção 
e recuperação da saúde da coletividade; Realizar visitas médicas a 
pacientes internados da clínica médica, anotando no prontuário 
médico as recomendações, prescrições, informações e perspectiva 
de evolução do quadro clínico dos pacientes; Elaborar pareceres na 
sua especialidade médica, solicitados por outra especialidade clínica, 

16 
h/Semanal 

2.972,24 

13.  
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

(NOVA PORTO XV) 
01 

Curso Superior de 
Graduação em Medicina 
reconhecido pelo MEC e 

Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão 

16 h/Semanal 2.972,24 
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examinando, interpretando exames complementares realizados; 
Emitir laudo de exames complementares solicitados a pacientes da 
Clínica Médica; Comparecer às reuniões técnico-científicas ou 
administrativas, quando convocado, reuniões das Comissões de 
Controle de Infecção Hospitalar em situações pontuais sobre 
Prontuário Médico ou de Ética Médica ou outras necessárias ao 
exercício das suas funções profissionais para o bom funcionamento 
das atividades de Saúde no Município; Promover, participar de 
programas de educação e divulgação do auto-cuidado, incentivando 
os pacientes a conscientizarem-se da importância das ações 
preventivas de saúde; Executar outras tarefas correlatas e auxiliar 
na execução de outras atividades da área onde estiver lotado.. 

14.  
MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

02 

Curso Superior de 
Graduação em Medicina, 
com Especialidade em 
Ginecologia e Obstetrícia, 
reconhecido pelo MEC e 
Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

Desenvolver ações de saúde da mulher em todas as fases da vida, desde a 
infância, passando pela adolescência, fase reprodutiva, climatério, 
menopausa e terceira idade. Prestar assistência médica específica a todas as 
questões ginecológicas e obstétricas. Realizar os procedimentos 
especializados da área como: vulvoscopia, colposcopia, biópsia de colo do 
útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do colo do útero e de 
condilomatoses, colocação e retirada do DIU, orientação para colocação e 
uso de diafragma, de preservativo feminino e masculino, etc. Realizar ações 
de prevenção e assistência à concepção e anticoncepção com atenção 
especial à prevenção da gravidez na adolescência. Prevenir, detectar e 
acompanhar as DSTs/ HIV/ AIDS, dentro do conceito de abordagem 
sindrômica; prevenção, detecção precoce, assistência e acompanhamento ao 
câncer de colo uterino e de mama; pré-natal de baixo, médio e alto risco 
dentro dos conceitos de humanização do nascimento; assistência ao 
climatério, menopausa e pós-menopausa; assistência às questões ligadas à 
sexualidade humana; assistência às vítimas de violência, incluindo doméstica 
e sexual, e suas famílias. Realizar atividades educativas em grupo em todas 
as ações acima citadas. Realizar ações de vigilância epidemiológica 
específica da saúde da mulher. Trabalhar em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que 
convocado pela gestão da unidade. Desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas 
famílias. Participar de capacitações e treinamentos, sempre que necessário 
ou quando convocado pela gestão da unidade. Participar do acolhimento, 
atendendo as intercorrências dos usuários. Atender nos domicílios sempre 
que houver necessidade. Garantir a integralidade da atenção à saúde do 
usuário. Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos 
de coleta de dados da unidade. Participar do planejamento das atividades a 
serem desenvolvidas na instituição por residentes e/ou estagiários. Ser apoio 
matricial e de capacitação na sua área específica. Acompanhamento 
atendimento Pré-Natal. Realizar atividades correlatas. 

12 h/Semanal 2.972,24 

15.  MÉDICO PEDIATRA 01 

Curso Superior de 
Graduação em Medicina, 
com Especialidade em 

Pediatria reconhecido pelo 
MEC e Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão. 

Realizar consultas individuais para crianças e adolescentes. Fazer vigilância 
específica do crescimento e desenvolvimento físico, psicológico e motor de 
crianças e adolescentes. Realizar ações de educação em saúde, de 
prevenção e de promoção da saúde das crianças e adolescentes, sob seu 
cuidado, bem como de suas respectivas famílias. Realizar procedimentos 
médicos individuais em crianças e adolescentes. Emitir atestado de óbito 
quando necessário para pacientes sob seu cuidado. Realizar procedimentos 
cirúrgicos simples. Fazer atendimento de urgência e emergência sempre que 
necessário. Participar do acolhimento da unidade, atendendo as 
intercorrências dos usuários da unidade. Realizar atendimentos conjuntos 
com enfermeiros e auxiliares de enfermagem. Participar do desenvolvimento 
de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos. Atender crianças e 
adolescentes nos domicílios sempre que houver necessidade. Participar de 
atividades em escolas, creches ou outras instituições coletivas sempre que 

12 h/Semanal 2.972,24 
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necessário. Solicitar interconsultas com especialistas, através dos 
mecanismos de referência e contra-referência sempre que houver 
necessidade. Preencher adequadamente os prontuários e todos os 
instrumentos de coleta de dados da unidade. Participar dos processos de 
vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças 
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas 
para este fim. Prestar assistência às vítimas de violência e suas famílias. 
Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar. Participar das 
reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
unidade. Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram 
para promover a saúde das crianças, adolescentes e de suas famílias. 
Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
convocado pela gestão da unidade. Participar do planejamento das atividades 
a serem desenvolvidas na instituição por residentes ou estagiários. Ser apoio 
matricial e de capacitação na sua área específica. Realizar atividades 
correlatas. 

16.  ODONTÓLOGO CLÍNICO 01 
Graduação em Odontologia, 

e registro no órgão de 
fiscalização profissional. 

Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial, utilizando processos clínicos e cirúrgicos; Prescrever ou 
administrar medicamentos, determinando via oral ou parental. Para tratar ou 
prevenir afecções dos dentes e da boa; Preencher registros e prontuários 
com as atividades desempenhadas; Efetuar levantamentos relativos à saúde 
bucal, que sejam de interesse da população do município; Participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção 
dos problemas de saúde bucal e programas de atendimento odontológico 
voltados para o escolar e para a população; Executar ações coletivas de 
promoção e prevenção em saúde bucal (palestras, escovações, bochechos, 
etc.), bem como atendimentos emergenciais; Realizar atendimentos em 
escolas; Realizar visitas domiciliares; Encaminhar e orientar os usuários que 
apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de especialização, 
assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; Participar dos programas de saúde pública do 
município, em conjunto com outros profissionais da área; Orientar e dar 
treinamentos aos auxiliares odontológicos e agentes comunitários de saúde; 
Realizar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, gestante, adulto e idoso; Listar e controlar estoques dos 
materiais necessários ao atendimento clínico; Executar demais atividades 
correlatas, determinadas pelo superior imediato.   

04h/dia 2.972,24 

17.  
ODONTÓLOGO CLÍNICO 
(PSF) 

01 

Graduação em Odontologia, 
especialização na área de 

atuação e registro no órgão 
de fiscalização profissional.  

08h/dia 3.984,75 

18.  
ODONTÓLOGO 
PERIODONTISTA 

01 

Graduação em Odontologia, 
especialização na área de 

atuação e registro no órgão 
de fiscalização profissional. 

Executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico e tratamento de 
afecções da boca, dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos e 
conhecimentos especializados, para manter ou recuperar a saúde oral; 
proceder ao atendimento odontológico preventivo à comunidade através de 
postos fixos ou ambulantes com serviços odontológicos; colaborar nos 
programas relacionados com a higiene bucal 

04h/dia 2.972,24 

19.  ODONTÓLOGO/ENDO 01 

Curso Superior de 
Graduação em Odontologia, 

com especialidade em 
Endodontia, reconhecido 
pelo MEC e Registro no 

órgão fiscalizador da 
Profissão. 

Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como 
extrações e pequenas cirurgias; Utilizar técnicas para recuperação e 
promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas na programação 
do serviço; Orientar a clientela da unidade de atendimento, individualmente 
ou em grupo, em assuntos de Odontologia Preventiva e Sanitária; Executar 
atividades individualmente ou em equipe, técnicas ou científica na área da 
Saúde Pública correspondentes à sua especialidade; Executar atividade de 
vigilância à Saúde e zelar pelo cumprimento das normas de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Participar do planejamento, elaboração e 
execução de programa de treinamento em serviços e de capacitação de 
recursos humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades da população. 

04h/dia 2.972,24 
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20.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – ARTE 

01 
Curso Superior, Formação 

em Arte - Licenciatura  

Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar que 
estiver lotado; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aula 
estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Elaborar e 
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade 
escolar que estiver lotado; Colaborar com as atividades de articulação da 
unidade escolar com as famílias dos alunos e a comunidade; Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos, mantendo os pais e responsáveis informados 
sobre o rendimento dos alunos; Ministrar a educação básica, no nível da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, em observância às regras de 
organização e atuação da rede municipal de ensino; e Executar, quando 
inerentes à função, as atividades de direção, coordenação pedagógica, 
assessoria técnico-pedagógica. 

22 h/Semanal 1.300,66 

21.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – REGENTE – 
ASSENTAMENTO SANTA 
CLARA 

01 

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 

com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal 

Superior 

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social. Participar da elaboração da 
proposta pedagógica e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de 
aula. Participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e 
outros. Participar de outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria 
Municipal de Educação. 

22 h/Semanal 1.300,66 

22.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – REGENTE - 
URBANA 

01 

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 

com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal 

Superior 

22 h/Semanal 1.300,66 

23.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL/CEI – REGENTE/ 
PRIMEIRA INFÂNCIA URBANA 

02 

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 

com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal 

Superior 

22 h/Semanal 1.300,66 

24.  

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
– MATEMÁTICA 

ASSENTAMENTO SANTA 
CLARA 

01 
Nível Superior de 

licenciatura em Matemática Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar que 
estiver lotado; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aula 
estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Elaborar e 
cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da unidade 
escolar que estiver lotado; Colaborar com as atividades de articulação da 
unidade escolar com as famílias dos alunos e a comunidade; Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos, mantendo os pais e responsáveis informados 
sobre o rendimento dos alunos; Ministrar a educação básica, no nível da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, em observância às regras de 
organização e atuação da rede municipal de ensino; e Executar, quando 
inerentes à função, as atividades de direção, coordenação pedagógica, 
assessoria técnico-pedagógica. 

22 h/Semanal 1.300,66 

25.  
PROFESSOR DE ENSINO  
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS – REGENTE URBANA 

02  

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em Anos 

Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Normal 

Superior 

22 h/Semanal 1.300,66 

26.  

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
– LÍNGUA PORTUGUESA E 
PRODUÇÃO INTERATIVA 

ASSENTAMENTO SANTA 
CLARA 

02 
Curso Superior de 

licenciatura em Letras 
22 h/Semanal 1.300,66 
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27.  
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS – REGENTE URBANA 

02 

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em Anos 

Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Normal 

Superior 

22 h/Semanal 1.300,66 

28.  

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA 
URBANA 

01 
Curso Superior de 

licenciatura em Educação 
Física 

22 h/Semanal 1.300,66 

29.  

PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS – REGENTE 

ASSENTAMENTO SANTA 
CLARA 

05 

Curso Superior de 
licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em Anos 

Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Normal 

Superior 

22 h/Semanal 1.300,66 

30.  PSICÓLOGO 07 

Curso Superior de 
Graduação em Psicologia 
reconhecido pelo MEC e 

Registro no órgão 
fiscalizador da Profissão 

Realizar atendimento psicológico a crianças, adolescentes, adultos, ou 
grupos; Analisar comportamentos, realizar entrevistas, orientar e acompanhar 
individualmente ou em grupos e efetuar encaminhamentos; Coordenar 
grupos, preparar reuniões, desenvolver projetos, promover discussões de 
caso e colaborar em pesquisas; Articular, junto às famílias atendidas, os 
recursos e serviços existentes na comunidade, dentro de uma perspectiva de 
trabalho em rede; Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, 
execução e avaliação de programas/projetos comunitários, numa perspectiva 
de trabalho interdisciplinar e intersetorial; Contribuir na formulação de 
políticas públicas através da participação em fóruns pertinentes e da prática 
cotidiana; Acompanhar projetos de estagiários sob sua supervisão; Dedicar-
se à luta contra problemas psicológicos emergentes, atuando também no 
âmbito da prevenção, com o intuito de promover o respeito à dignidade e 
integridade do ser humano; Participar de eventos, congressos, seminários, 
conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização profissional; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

07 h/dia 2.972,24 

31.  VETERINÁRIO 02 

Curso Superior de 
Graduação em Medicina 
Veterinária, reconhecido 
pelo MEC e Registro no 

órgão fiscalizador da 
Profissão. 

Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência 
relacionadas com a pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho; Elabora e executa projetos agropecuários; Programa 
e coordena atividades relativas à higiene de alimentos, como inspeção em 
estabelecimentos de maior risco epidemiológico, tais como aqueles que 
industrializam e/ou comercializam alimentos de origem animal como frigoríficos, 
supermercados, açougues e outros; Realiza inspeções para liberação inicial de 
licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, 
salgados, produtos em confeitarias e outros; Orienta, inspeciona e preenche 
formulários e requisições de registros de alimentos junto a Secretaria ou 
Ministério da Saúde; Faz a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças 
animais, realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais; Desenvolve e executa programas de 
nutrição animal, formulando e balanceando as rações para aumentar a 
produtividade; Efetua o controle sanitário da produção animal para proteger a 
saúde individual e coletiva da população; Programa, planeja e executa 
atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, orientações 
ao público consumidor e aos moradores rurais quanto a importância de 
saneamento básico e riscos de cisticercose; Atua no programa multiprofissional 

07 h/dia 2.972,24 
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de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as 
condições de saneamento básico e orientando sobre a doença; Realiza coletas 
de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de 
acordo com a programação anual; Orienta a população em geral, sobre 
instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações 
técnicas à comerciantes e consumidores; Inspeciona, orienta e coleta amostras 
junto aos produtores de hortifrutigranjeiros, fazendo inspeção “in foco” com a 
finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na irrigação; Recolhe 
dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária 
realizadas mensalmente; Participa na elaboração do programa anual de 
atividades do setor; Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por 
animais e doenças causadas por animais para seu devido controle; Desenvolve 
e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações 
para baixar o índice de conversão alimentar; Colabora na limpeza e 
organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Ord. CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 

 

VENCIMENTO 
(R$) 

32.  
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO (SEDE) 

09 

Nível Médio Completo 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, 
pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos ou através das 
ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e auxiliar 
no preenchimento de processos, guias, requisições e outros impressos; 
aperfeiçoar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos 
meios postos à sua disposição, tais como, telefone, fax, correio eletrônico, 
entre outros; monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de 
malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando estudos e 
levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos 
legais; organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e 
desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e outras 
publicações; operar computadores, utilizando adequadamente os programas 
e sistemas informacionais postos à sua disposição, contribuindo para os 
processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de 
trabalhos relativos à sua área de atuação; redigir textos, ofícios, relatórios e 
correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de 
comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive 
verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de 
armazenagem nas diversas unidades da Administração Municipal 
relacionadas às suas competências, e efetivando o registro e o controle 
patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, pregão e 
demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em 
levantamentos, estudos e pesquisas para a formulação de planos, 
programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos 
materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de 
saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de 
proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom 
funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; 
propor à gerência imediata providências para a consecução plena de suas 
atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, 
reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; manter-se 
atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da 
Administração Municipal; participar de cursos de qualificação e requalificação 
profissional e repassar aos seus pares informações e conhecimentos 
técnicos proporcionados pela Administração Municipal; 

07 h/dia 942,81 

33.  
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO (NOVA 
PORTO XV) 

01 07 h/dia 942,81 

34.  
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO (SANTA 
CLARA) 

01 07 h/dia 942,81 
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35.  
AUXILIAR DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL  

06 
Nível de Ensino Médio 

Completo 

Inspeção de produtos de origem animal, atividade de natureza especializada, 
abrangendo aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos, relativos à inspeção 
do abate de bovinos, seus produtos, subprodutos, derivados e resíduos. 

7 h/dia 1.159,52 

36.  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10 

Nível de Ensino Médio 
Completo, com curso específico 

e Registro no Conselho de 
Classe. 

Executar os serviços de controles vitais dos pacientes, observando a 
pulsação e utilizando aparelhos de culta e pressão, para registrar anomalias; 
ministrar medicamentos e tratamentos a pacientes internados, observando 
horários, posologia e outros dados, atendendo prescrições médicas; fazer 
curativos simples, utilizando noções de primeiros socorros; preparar 
pacientes para consultas e exames; auxiliar nas campanhas de saúde 
pública, na área da educação e serviço social; preparar e esterilizar material 
e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo às prescrições e 
determinações das áreas médicas e odontológicas; registrar as tarefas 
executadas, as observações e as reações ou alterações importantes, 
anotando-as no prontuário do paciente; executar atividades de apoio com a 
arrumação e manutenção da ordem e limpeza nos ambientes de trabalho. 
Executar outras tarefas afins, na respectiva área de atuação. 

7 h/dia 915,34 

37.  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
(NOVA PORTO XV) 

01 7 h/dia 915,34 

38.  
TÉCNICO EM PRÓTESE 
DENTÁRIA 

01 

Nível de Ensino Médio 
Completo, com curso específico 

e Registro no Conselho de 
Classe 

Confeccionar e reparar próteses dentárias humanas; delinear a prótese 
removível de vários tipos; confeccionar moldeiras e ou provisórios, definir 
forma e tamanho do(s) dente(s); montar dentes; esculpir anatomia dental e 
ceroplastia gengival; confeccionar estruturas metálicas; soldar estrutura 
metálica; confeccionar estruturas cerâmicas; confeccionar estruturas de 
resina; ajustar tecnicamente a prótese no articulador; dar acabamento e 
polimento em próteses, confeccionar modelos em gesso; vazar moldes; e 
executar outras atribuições assemelhadas. 

7 h/dia 1.344,18 

39.  TÉCNICO EM RADIOLOGIA 02 

Nível de Ensino Médio 
Completo, com curso específico 

e Registro no Conselho de 
Classe 

Selecionar filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiologia 
requisitada pelo médico; colocar os filmes nos chassis e bater as chapas 
radiográficas; preparar o paciente nas posições corretas, medindo as 
distâncias para a focalização da área a ser radiografada; acionar o aparelho 
de raio “x”; encaminhar os chassis com o filme à câmara escura e efetuar a 
revelação da chapa; registrar o número de radiografias realizadas, 
discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração do 
boletim estatístico; controlar o estoque de filmes e de outros materiais do 
setor; operar qualquer tipo de máquina para a revelação, fixação e secagem 
de chapas radiográficas; executar outras atividades correlatas ao cargo. 

7 h/dia 1.344,18 

40.  TÉCNICO FARMÁCIA 01 

Nível de Ensino Médio 
Completo, com curso específico 

e Registro no Conselho de 
Classe 

Executar atividades rotineiras, sob supervisão dos farmacêuticos: recepção e 
distribuição de medicamentos;controlar e conferir estoque de medicamentos 
e suprimentos afins;  atender ao público no fornecimento de medicamentos; 
organizar, repor prateleiras para abastecimento da farmácia;  controlar da 
validade de produtos;   manter a higiene do ambiente de trabalho;   operar e 
manter atualizado o sistema de gestão de estoque;  conferir notas fiscais e 
requisições;  controlar o arquivo administrativo da unidade e auxiliar o 
Farmacêuticos nas atividades rotineiras da farmácia. 

07 h/dia 1.092,96 

41.  
TÉCNICO SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

01 

Nível de Ensino Médio 
Completo, com curso específico 

e Registro no Conselho de 
Classe 

Executar atividades de segurança do trabalho, investigando riscos e causas 
de acidentes e analisando esquemas de prevenção, para garantir a 
integridade do pessoal do ambiente; examinar o uso de equipamentos e 
materiais de segurança, observando e orientando quanto a sua correta 
utilização, visando a proteção dos empregados contra acidentes de trabalho; 
participa de campanhas de prevenção de acidentes, segurança e higiene;  
instruir os servidores formando grupos de emergência para combate a 
incêndio, segurança do trabalho e prevenção de acidentes, ministrando aulas 
práticas,  bem como divulgar a programação de prevenção de acidentes e/ou 
doenças profissionais; inspeciona as instalações físicas dos prédios 
verificando o estado de conservação da construção e condições de 
segurança e detectando possíveis riscos de acidentes do trabalho e/ou 
incêndio; prepara o cadastramento de acidentes, utilizando dados contidos 
em formulários pertinentes, objetivando a emissão de relatórios.       

07 h/dia 1.344,18 
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42.  TOPÓGRAFO 01 
Ensino Médio Completo e Curso 

Técnico na área. 

Executar tarefas de caráter técnico, relativa a levantamentos topográficos, 
efetuando medições e registrando dados para fornecer informações de 
interesse sobre terrenos e locais de construção ou de exploração Altimetria: 
fazer nivelamento de terrenos ou áreas; transportar cotas de nível. Planimetria: 
fazer levantamento de áreas: fazer cálculos de áreas; dar alinhamentos de 
ruas; locar terrenos e obras; saber operar com aparelhos Teodolitos e níveis; 
projetar mapas, desenhos topográficos, manusear com régua escala; saber 
medir com trena e por estadimetria; fazer levantamentos urbanos, cadastrais, 
de reconhecimento do polígono e de detalhes; participar de instalações de 
sistemas de irrigação e de drenagem, das locações de curva de nível e demais 
métodos de conservação do solo e medições de terras; determinar a 
declinação magnética com bússola; prestar, através de relatórios, informações 
de irregularidades encontradas em arruamentos, loteamentos ou locações de 
obras; executar tarefas afins e responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação do equipamento e aparelhos utilizados. 

07 h/dia 1.030,22 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Ord. CARGO VAGAS 

 
ESCOLARIDADE 

/REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 

 
VENCIMENTO (R$) 

43.  
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

04 Nível Fundamental Completo 

Visitas domiciliares para monitoramento difundindo noções gerais sobre saúde 
e saneamento, realizar pesquisas de campo para estimar a freqüência aos 
serviços de saúde em campanhas de prevenção de doenças, identificar os 
principais sintomas de doenças transmissíveis, levando ao conhecimento da 
autoridade competente; esclarecer a população sobre diagnósticos, 
prescrições médicas, pedido para exames de laboratório e retorno quando 
necessário; orientar sobre o planejamento familiar e o uso adequado de 
métodos anticonceptivos; orientar sobre a realização dos exames pré-natais, 
acompanhando a evolução da gestação e puerpério; acompanhar o 
crescimento e desenvolvimento da população infantil; colaborar na coleta de 
dados estatísticos e outros requeridos nos programas de saúde, executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

07 h/dia 1.078,99 

44.  AGENTE DE ENDEMIAS 03 Nível Fundamental Completo 

Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor municipal. Realizar visitas domiciliares, 
vistoria do imóvel e detalhar as orientações para eliminar as situações de risco 
encontradas; notificação de doenças e agravos; investigação epidemiológica; 
diagnóstico laboratorial de agravos de saúde pública; vigilância ambiental; 
vigilância de doenças transmitidas por vetores e antropozoonoses; controle de 
doenças; imunizações; monitorização de agravos de relevância 
epidemiológica; divulgação de informações epidemiológica, compreendem o 
trabalho nas diversas atividades de Controle de Zoonoses, realizadas a pé, 
podendo percorrer até 05 km por dia, carregando bolsa pesando 5 kg que 
contém seus materiais, sob condições climáticas variadas (calor, frio, sol e 
chuva); subir e descer de escadas móveis para verificação de caixas d’água, 
lajes e calhas. 

07 h/dia 1.078,99 

45.  ARTESÃO 01 
Nível Fundamental Completo 

e curso específico na área 

Técnicas em artes plásticas. Conhecimento de técnica, máquinas, 
equipamentos, ferramentas e materiais utilizados: Patwork, trabalho com 
velas, biscuit, decoupage, pátina, bordado com barbante, linhas e pedrarias, 
pintura em tecido, pintura em tela, arraiolo, tear, customização, oficina em 
pano e feltro, macramê, crochê, tricô. Conhecimento sobre o manuseio de 
máquina e ferramentas do artesanato em questão. Conhecimento dos 
materiais necessários (permanente e de consumo) para realização do 
artesanato em questão, como e onde adquiri-los. Orientações de estética, 
teoria, composição de cores e texturas de materiais. Orientação de alunos 
para o desenvolvimento da criatividade e técnicas diversas em artes plásticas 
(banco de ideias). Conservação e guarda de máquinas, ferramentas e 
materiais de artesanato. Conhecimento sobre hábitos e atitudes adequados de 
trabalho. Conhecimento sobre hábitos de higiene e cuidados pessoais. 

8 h/dia 915,34 

46.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (NOVA PORTO XV) 

07 Nível Fundamental Completo 

Terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: cuidar e 
dar o destino adequado ao lixo; manter o material de trabalho em bom estado; 
limpar áreas administrativas e servir café ou lanche; cumprir determinações 
emanadas de ordem superior e ser ético e compromissado com a função ou 
cargo que exerce.  

8 h/dia 816,59 
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47.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (SANTA CLARA) 

01 Nível Fundamental Completo 

Terá como função principal além de outras compatíveis com o cargo: cuidar e 
dar o destino adequado ao lixo; manter o material de trabalho em bom estado; 
limpar áreas administrativas e servir café ou lanche; cumprir determinações 
emanadas de ordem superior e ser ético e compromissado com a função ou 
cargo que exerce 

8 h/dia 816,59 

48.  BORRACHEIRO 01 Nível Fundamental Completo 

Desmontar, montar reparar e substituir os diversos tipos de pneus e câmaras 
de ar de veículos, máquinas e equipamentos.; operar equipamento de 
montagem e desmontagem automática de pneumático e, eventualmente, 
executar essas tarefas manualmente, quando as características do veículo 
assim o exigirem; retirar e recolocar os rodados nos respectivos veículos;  
encher e calibrar pneus, utilizando bombas de ar e barômetro, para conferir-
lhes a pressão requerida pelo tipo de veículo, carga ou condições de estrada; 
examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem, 
visando nivelar sua superfície externa; executar serviços de recauchutagem, 
colocando nova camada de borracha; executar pequenos serviços na roda de 
veículos e máquinas pesadas, com o objetivo de prolongar o uso da mesma;  
verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, 
complementando se necessário;  zelar pela limpeza do local de trabalho;  zelar 
e conservar sob sua guarda, todos os materiais, máquinas e equipamentos 
existentes em sua área de serviço;  controlar o estoque de remendos e afins;  
manter controle diário de atendimento; executar outras tarefas correlatas. 

08 h/dia 1.030,22 

49.  ELETRICISTA 02 Nível Fundamental Completo 

Instalar e executar reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes 
de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, combustível, ar 
comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc.; de 
acordo com especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho; 
Executar os reparos necessários, utilizando ferramentas e instrumentos 
adequados, cortando, dobrando, dilatando, vedando, rosqueando, soldando, 
regulando e outros; Testar os trabalhos realizados, procedendo os ajustes 
necessários; Executar quaisquer outras atividades correlatas 

08 h/dia 915,34 

50.  ENCANADOR 01 Nível Fundamental Completo 

Instalar e executar reparos e conservação em instalações hidráulicas, redes 
de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, combustível, ar 
comprimido, esgotos, instrumentos de controle de pressão, válvulas etc.; de 
acordo com especificações de desenhos, esquemas e ordens de trabalho; 
Executar os reparos necessários, utilizando ferramentas e instrumentos 
adequados, cortando, dobrando, dilatando, vedando, rosqueando, soldando, 
regulando e outros; Testar os trabalhos realizados, procedendo os ajustes 
necessários; Executar quaisquer outras atividades correlatas 

8 h/dia 915,34 

51.  JARDINEIRO 02 Nível Fundamental Completo 

Fazer a manutenção da grama, cortar e regar, cultivar canteiros, plantar 
sementes, conservar áreas ajardinadas, adubar e arar adequadamente as 
áreas, removendo folhagens secas mantendo a limpeza, manter a estética, 
colocando grades ou outros anteparos conforme orientação, operar máquinas 
especificas da função de jardinagem, atuar com algumas aplicações de 
inseticidas e adubação de plantas, quando solicitado colaborar em 
organizações, montagem e desmontagem de eventos em geral, operar 
máquinas roçadeiras, podadores de cerca viva, cuidar do paisagismo, sempre 
manter organizado as ferramentas de trabalho, realizar cortes de grama, 
preparando terreno, plantando sementes ou mudas de flores e árvores e 
demais funções pertinentes ao cargo. 

08 h/dia 816,59 

52.  MECÂNICO 01 Nível Fundamental Completo 

Requisitar ferramental necessário à execução das tarefas; preencher as 
ordens de serviços com os informes dos serviços executados e peças 
aplicadas; identificar os defeitos mecânicos dos veículos, máquinas e 
equipamentos; providenciar o conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos; executar a manutenção preventiva dos veículos, máquinas e 
equipamentos; executar outras tarefas afins. 

08 h/dia 1.061,12 
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53.  MERENDEIRA 05 

Nível Fundamental Completo 

Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo de 
merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e 
instruções estabelecidas; Informar quando houver necessidade de reposição 
de estoque de alimentos e de utensílios; Selecionar os alimentos necessários 
ao preparo das refeições, separando-os e pesando-os de acordo com o 
cardápio do dia, para atender aos programas alimentares e cardápio 
previamente enviados pelos Nutricionistas; Preparar as refeições dos alunos; 
Manter rigorosa higiene pessoal e zelar para que sua auxiliar também a 
mantenha; Executar outras atividades correlatas 

07 h/dia 816,59 

54.  
MERENDEIRA (NOVA PORTO 
XV) 

01 07 h/dia 816,59 

55.  MESTRE DE OBRAS 01 Nível Fundamental Completo 

Coordenar e supervisionar equipes de trabalho, Controlar padrões produtivos 
da obra, administrar cronograma da obra; Participar da instalação do canteiro 
de obras, definindo locais físicos conforme projeto, compor equipes, distribuir 
tarefas e acompanhar a realização das mesmas; Controlar estoques de 
materiais, bem como resíduos e desperdícios equipamentos e instrumentos 
necessários à realização do trabalho; Monitorar padrões de qualidade da 
construção, verificar especificações dos materiais utilizados no canteiro de 
obras bem como as condições de armazenagem;. Acompanhar a realização 
do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, remanejando 
pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado; Solicitar 
requisições de materiais necessários à execução dos serviços; Auxiliar na 
elaboração de manuais, relatórios e cronogramas durante a execução da obra; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Zelar pela 
manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho, observando normas de 
segurança do trabalho;. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

08 h/dia 942,81 

56.  MOTORISTA 14 

Nível de Ensino Fundamental 
Completo – Carteira de 

Habilitação Categoria “D”. 

Dirigir veículo utilitário transportando usuários para locais diversos dentro e 
fora do município, zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e 
equipamentos transportados; zelar pela documentação e conservação do 
veículo; inspecionar o veículo diariamente; observar as regras e o fluxo do 
trânsito; emitir relatórios; recolher o veículo, após a jornada de trabalho 
conduzindo-o à garagem; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

8 h/dia 915,34 

57.  MOTORISTA (NOVA PORTO XV)  03 8 h/dia 915,34 

58.  OPERADOR DE MÁQUINAS 03 

Nível de Ensino Fundamental 
completo – Carteira de 

Habilitação Categoria “C”. 

Conduzir e operar máquinas de grande porte, destinadas ao serviço de 
construção e conservação de estradas e ruas; Fazer escavações, 
terraplenagens, aterros e compressões de solo; Zelar pela conservação do 
veículo que lhe for entregue e outros implementos afins, mantendo-os em 
boas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; comunicar, 
a superior imediato, qualquer anomalia verificada no funcionamento do 
equipamento; Providenciar no abastecimento do combustível, óleo e água; 
eventualmente, dirigir outra espécie de veículo; Auxiliar em trabalhos de 
mecânica e outros semelhantes; Executar outras tarefas correlatas. 

8 h/dia 1.030,22 

59.  
OPERADOR DE MÁQUINAS 

(NOVA PORTO XV) 
02 8 h/dia 1.030,22 
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60.  PEDREIRO 02 Nível Fundamental Completo 

Ter conhecimentos necessários e suficientes para poder interpretar plantas e 
projetos de edificações em alvenaria e possuir experiência na atividade, assim 
como Ter experiência e conhecimentos gerais da função. Preparar argamassa, 
misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma 
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais 
similares; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a 
base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, 
azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo com 
orientações recebidas, para levantar paredes, pilares e outras partes da 
construção; revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou 
assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com as instruções 
recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as 
especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de 
máquinas, postes e similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de 
prédios, pavimentos, calçadas, estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, trocando telhas, 

8 h/dia 915,34 

61.  PINTOR 02 Nível Fundamental Completo 

Pintar superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, 
raspando-a amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de 
tinta; revestir tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e 
materiais plásticos e para tanto, entre outras atividades, preparar as 
superfícies a revestir, combinar materiais etc. 

8 h/dia 915,34 

62.  RECEPCIONISTA 12 Nível Fundamental Completo 

Executar atividades de atendimento ao público, oferecendo orientação e 
esclarecimentos, pessoalmente ou através de telefone e orientar as pessoas 
quanto à localização dos órgãos, unidades ou serviços dentro das 
dependências do órgão ou da unidade que atua. Atender a fazer e receber 
chamadas telefônicas, anotando os recados que forem transmitidos, Zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais de escritório utilizados, bem como do local de trabalho e exercer 
outras tarefas correlatas. 

7 h/dia 816,59 

63.  TRATORISTA 02 
Nível Fundamental Completo 

 
 CNH “C” 

Operar trator de pneus ou misto, ou equipamento automotor; Executar 
trabalhos de terraplanagem, de construção ou de pavimentação etc.; Executar 
tarefas pertinentes a utilização dos mesmos na área urbana e rural; Lavrar e 
discar terras para o plantio; Conduzir, transportar e operar trator agrícola, arar, 
gradear; Vistoriar e zelar pela manutenção do equipamento; Executar outras 
tarefas correlatas. 

8 h/dia 915,34 

64.  VIGIA (NOVA PORTO XV) 01 

Nível Fundamental Completo 
 

Manter vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, terminal 
rodoviário, estação rodoviária, mercados públicos, parques, hortos florestais, 
centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam 
as repartições municipais; percorrer sistematicamente as dependências de 
edifícios da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando portas, janelas, portões 
e se outra via de acesso está fechada corretamente e observando pessoas 
que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de mediadas 
preventivas; fiscalizar a entrada e saída de pessoas de edifícios municipais, 
prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando 
autorizações, para garantir a segurança do local; zelar pela segurança de 
materiais e veículos postos sob sua guarda; controlar e orientar a circulação 
de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público municipal, para 
manter a ordem e evitar acidentes; vigiar materiais e equipamentos destinados 
a obras; praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios 
públicos, áreas municipais de produção agrícola, inclusive solicitando a ajuda 
policial, quando necessário; comunicar imediatamente à autoridade superior 
quaisquer irregularidades encontradas; contatar, quando necessário, órgãos 
públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; zelar pela limpeza 
das áreas sob sua vigilância; executar outras atribuições afins. 

08 h/dia 816,59 

65.  VIGIA (SANTA CLARA) 02 08 h/dia 816,59 
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66.  ZELADOR  10 

Nível Fundamental Completo 
 

Realização de atividades em geral de limpeza, manutenção e conservação do 
patrimônio público. 

8 h/dia 816,59 

67.  ZELADOR (NOVA PORTO XV) 01 8 h/dia 816,59 

*O expediente da Prefeitura é de segunda a sexta-feira, salvo alteração da Legislação Municipal ou excepcionalmente por determinação da municipalidade.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

ADVOGADO 
Direito Constitucional: Princípio da supremacia da constituição. Controle da constitucionalidade das leis e atos normativos. 
Aplicabilidade das normas constitucionais. Da Administração Pública (art. 37 e seguintes até 42 da CF). Separação de Poderes. 
Delegação. Invasão de competência. Orçamento. Princípios constitucionais federais e estaduais. Leis de diretrizes orçamentárias. Da 
fiscalização da execução orçamentária no Estado. Competência do Tribunal de Contas. Competência originária do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça a União e os Estados ou entre estes. Conflito de jurisdição e de atribuições. Órgãos do Poder 
Judiciário Federal e Estadual. Competência do Tribunal de Justiça. Precatórios. Habeas corpus. Mandado de segurança. Ação popular. 
Mandado de injunção. Habeas data. Ordem social. Direito de greve. Garantia constitucional dos trabalhadores. Estado de defesa. 
Estado de sítio. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais, limitações do poder de tributar. Impostos de União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, repartição das receitas tributárias. Direito Administrativo: Ato administrativo. Elementos. Forma e 
conteúdo. Discricionariedade. Características. Validade. Anulação e revogação. Irregularidades formais. Prescrição. Atributos. Ato 
administrativo complexo. Elementos. Características. Contrato Administrativo. Elementos. Características. Espécies. Requisitos de 
validade. Formalidades. Licitação. Leis Federais n.º 8666/93 e 8883/94. Convênios. Serviços públicos. Regime Jurídico Administrativo. 
Formas de execução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Tarifa. Retomada do serviço. Reversibilidade dos bens afetos 
ao serviço. Organização administrativa. Administração direta e indireta. Princípios regedores das atividades administrativas. 
Autarquias. Fundações. Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas. Agências Reguladoras. Bens públicos. Espécies. 
Afetação e desafetação. Domínio terrestre. Terras devolutas. Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, 
permuta, doação, aforamento, locação, concessão de direito real de uso, cessão e permissão de uso, incorporação ao capital de 
sociedade, dação em pagamento, alienação. Usucapião. Investidura. Poder de polícia. Modos de atuação. Espécies. Intervenção do 
Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação Temporária. Requisição. Limitação administrativa. Tombamento. Proteção ecológica. 
Intervenção Sancionatória. Meio ambiente. Normas de proteção. Competência do Estado. Desapropriação. Fundamentos. Objetivo. 
Beneficiários. Desapropriação indireta, parcial, por zona. Direito de extensão. Procedimento administrativo. Efeitos. Indenização e seu 
pagamento. Retrocessão. Lei de Responsabilidade Fiscal. Processos administrativos. Princípios. Modalidades. Responsabilidade civil 
do Estado. Responsabilidade objetiva. Excludentes. Ato do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. Controle da atividade 
administrativa. Controle parlamentar, jurisdicional e autocontrole. Meios específicos de controle jurisdicional. Servidores Públicos. 
Cargos Públicos. Regime estatutário e celetista. Contratação temporária. Crimes contra a Administração Pública. Improbidade 
Administrativa. Processo Disciplinar e Administrativo. Sindicância. Direito Tributário: 1 - Código Tributário Nacional: Livro I - Título I - 
Das disposições gerais; Titulo II – Competência tributária; Titulo III - Imposto; Titulo IV – Taxas; Titulo V - Contribuição de melhoria; 
Livro II - Titulo I - Legislação Tributária; Titulo II - Obrigação Tributária; Titulo III - Crédito Tributário; 2 - Tributos Municipais: Conceitos, 
discriminação constitucional. 3 - Execução Fiscal. A Lei n0 6.830/80 e legislação posterior. Pressupostos processuais e condições da 
ação. Regras do procedimento especial. Embargos e impugnação. Recursos. Direito Processual Civil: Ação. Conceito. Natureza 
jurídica. Condição do seu exercício. Classificação e individualização. Conexão. Concurso e cumulação. Processo e procedimento. 
Espécies. Natureza jurídica. Princípios fundamentais. Méritos. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais.  Relação jurídica 
processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, deveres e ônus processuais. 
Sujeitos do processo: o Juiz. Prorrogação e prevenção. Incidentes sobre competência e de atribuições. Sujeitos do Processo: as 
partes. Capacidade e legitimação. Representação, assistência, autorização. Substituição processual. Litisconsórcio. Intervenção de 
terceiros. Assistência. Fatos e atos processuais: Classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidades. Inexistência, 
invalidade e ineficácia. Sanção. Impulso processual. Prazos, preclusão. Inércia processual, contumácia e revelia.  Citação e intimação. 
Modalidade e efeitos. Precatória e rogatória. Resposta do réu. Contestação. Exceções. Reconvenção. Providências preliminares. 
Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Audiência. Sentença: conceito, classificação, estrutura, efeitos. Publicação, 
intimação, correção e integração da sentença. Coisa julgada. Vícios. Recursos e ações autônomas. Noções gerais sobre recursos. 
Agravo Regimental. Classificação, requisitos de admissibilidade, efeito, desistência. Reclamação. Recurso Extraordinário e Recurso 
Especial. Execução em geral. As diversas espécies de execução. Execução contra a Fazenda Pública e Autarquias. Embargos do 
devedor. Mandado de Segurança. Controle jurisdicional da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Arguição de 
Inconstitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade. Processo cautelar. Tutela antecipada e liminar. Direito Civil: Lei de 
Introdução ao Código Civil. Fatos Jurídicos. Atos jurídicos: conceitos, classificação, defeitos, modalidades, formas e prova. Teoria geral 
das nulidades dos atos jurídicos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. Obrigações. Conceito. Classificação. Teoria da imprevisão. 
Caso fortuito e força maior. Ato ilícito. Abuso de direito. Responsabilidade civil e sua liquidação. Dano. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
1. Ética e Serviço Social. 2. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. 3. Orientações do CFESS sobre o trabalho 
profissional na área da Saúde e da Assistência Social. Relação Estado/Sociedade. 4. A questão social no Brasil. 4.1. Pobreza e 
desigualdade social no Brasil. 5. Instituições políticas, processo político e políticas sociais públicas. 5.1: Seguridade Social Brasileira. 
5.2. Direitos e as políticas sociais no Brasil. 5.3. Gestão social das políticas públicas. 5.4. Gestão e financiamento das políticas de 
assistência social; Gestão de benefícios e transferência de renda; Intersetorialidade das políticas públicas; Participação e controle 
social; 6. Trabalho social no território. 7. Planejamento e Avaliação de planos, programas e projetos sociais. 8. Pesquisa social. 9. 
Elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 10. Avaliação de programas sociais. 11. Estratégias e técnicas 
de intervenção: abordagem individual, em grupos, em redes e com famílias. 12. Atuação na equipe interdisciplinar. Elaboração de 
estudo social, relatório, laudo e parecer. 13. Serviço Social na contemporaneidade: Debate teórico-metodológico, ético-político e 
técnico-operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de hoje. História da política social. O mundo do trabalho 
na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. 14. A família e o serviço social. 15. Legislação Social: Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social e regulamentações correlatas. Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH. Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude. SINASE. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Política Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Plano Nacional de 
Promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. Estatuto da Cidade. 
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. Controle social no SUS. O serviço social e a saúde do trabalhador diante das 
mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. Administração e planejamento em serviço social. Atuação do assistente 
social em equipes interprofissionais e interdisciplinares. Assessoria, consultoria e serviço social. 8.3.Saúde mental, transtornos mentais 
e o cuidado na família. Responsabilidade social das empresas. Parâmetros de atuação do Assistente Social na Saúde (CFESS). 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1. Noções sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil: princípios básicos: equidade, universalidade, 
integralidade, regionalização, hierarquização; Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; 
requisitos legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção 
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Primária à Saúde/Saúde da Família. 2. O processo saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, 
moradia, alimentação, saneamento e segurança; o papel da família. 3. Saúde da criança: teste do pezinho; teste da orelhinha; teste do 
olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização 
(calendário de vacinas); Orientações alimentares. 4. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças 
sexualmente transmissíveis. 5. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. 
6. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; 
prevenção do câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. 7. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; 
cuidados básicos. 8. Saúde Bucal: cuidados básicos. 9. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos 
dejetos; destino do lixo. 10. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de 
saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no 
controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no controle da 
Doença de Chagas. 11. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de contágio 
e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. 12. Atenção à pessoa portadora de deficiência e ao paciente de 
saúde mental: papel do agente de saúde. 13. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a 
Raiva e a Leishmaniose. 14. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, infestações, 
tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Noções básicas sobre zoonoses e animais, e/ou insetos transmissores, tais como: ratos (leptospirose, tifo murino, peste bubônica e 
hepatite. Mosquitos como o "Aedes Aegypti" - dengue), baratas, moscas, pulgas, formigas, etc. Noções sobre o controle de animais e 
insetos (desratização e desinsetização). Combate a insetos e peçonhentos. Noções sobre as espécies de roedores e de raticidas 
anticoagulantes de dose única e dose múltipla nas formas de pó, peletizado e parafinado. Localização de foco de roedores. Inseticidas 
organo-fosforados e piretroides. Noções sobre higiene e necessidade da utilização de equipamentos de segurança. Manuseio de 
animais de grande e pequeno porte. Noções de doenças infectocontagiosas. Noções básicas e medidas profilaxia das doenças. 
Doenças de notificação compulsória. Fatores que possam provocar epidemias. Imunizações. Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Visita domiciliar. Dengue. Fiscalização de locais públicos e 
particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Noções de ética profissional. Cuidados de higiene e conforto do paciente. Preparo do paciente para consultas, exames e tratamentos. 
Reconhecer e descrever sinais e sintomas. Verificação de sinais vitais (temperatura, respiração, pulso e pressão arterial). Tratamentos 
prescritos ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: medicamentos por via oral, parenteral (vias 
intramuscular, endovenosa, subcutânea e intradérmica); administração de soro; curativos; nebulização, oxigenoterapia e aplicação de 
calor e frio; conservação e aplicação de vacinas; controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; desinfecção e 
esterilização. Educação em saúde: orientação dos pacientes na pós-consulta quanto as prescrições de enfermagem e médicas. 
Aferição de peso e estatura. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as 
Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
AUXILIAR DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
Regulamento de inspeção industrial e sanitário de produtos de origem animal-RIISPOA; Recepção de animais e seus controles; Bem 
estar animal – BEA; Linhas de inspeção de bovino e seus atributos; Rastreabilidade bovino e seus controles; Material de risco 
especificado - MER e seus controles; Boas práticas de fabricação-BPF; Departamento final de inspeção-DIF; Desossa e seus anexos e 
controles; Armazenamento e expedição de carnes e seus controles; Cartilha do Agente de inspeção; Águas e seus controles na 
indústria de alimentos; Procedimentos Sanitários Operacionais – PSO. 
 
BIOMÉDICO 
Ética profissional. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de hemácias e leucócitos; Contagem 
manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e determinação de hematócrito; Índices hematimétricos e 
contagem diferencial; Dosagem automatizada de hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, tempo de coagulação e tempo de 
sangramento; Coagulação, tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de 
hemossedimentação. Bioquímica: Sistemas analíticos e aplicação – Princípios básicos: fluorometria, fotometria, turbidimetria, 
nefelometria, absorção atômica, eletroforese e imunoeletroforese; Carboidratos, lipídeos, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e 
equilíbrio ácido básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. Microbiologia: Meios de culturas: 
classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas; 
Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; Classificação morfológica das bactérias; Princípios da coloração 
de Gram e Ziehi Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; Processamento das amostras para cultura 
de microbactérias; Processamento das amostras para cultura de fungos; Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, 
macro e microdiluição, E test.). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com 
as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
EDUCADOR FÍSICO  
Ética profissional. Dimensões históricas da educação física; dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à educação e ao 
esporte: lazer e as interfaces com a educação física, esporte, mídia e os desdobramentos na educação física; dimensões biológicas 
aplicadas à educação física e ao esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros 
de urgência aplicados à educação física; práticas corporais: benefícios e riscos; epidemiologia da atividade física; a cultura corporal de 
movimento; conceito contemporâneo de saúde; impacto do exercício físico e da dieta na saúde do indivíduo; o ensino da música no 
Brasil: gêneros e ritmos brasileiros; influências musicais na música brasileira.  
 
ENFERMEIRO 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional. Sistematização 
da Assistência de Enfermagem (SAE). Organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em Enfermagem). 
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Enfermagem em Saúde Pública: atenção básica de saúde; promoção da saúde; prevenção de doenças, riscos, agravos e eventos à 
saúde e reabilitação do cliente; educação em saúde; doenças como problemas de saúde pública (emergentes, reemergentes e 
negligenciadas); doenças tropicais e infectocontagiosas; Políticas Nacionais de Saúde no Brasil; Sistema de Vigilância à Saúde: 
epidemiológica, ambiental e sanitária; atuação do enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde (assistência à saúde da 
mulher, homem, saúde da criança e do adolescente, saúde do trabalhador, saúde do adulto e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e 
Hanseníase, Hipertensão e Diabetes). Programa Nacional de Imunização e de Imunológicos Especiais. Vacinas e suas indicações. 
Programa Nacional de Segurança do Paciente. Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de 
afecção digestiva, cardiovascular, pulmonar, renal, hepática, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência de enfermagem a 
clientes/pacientes submetido a diferentes tratamentos cirúrgicos (submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de 
membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Centro cirúrgico e aspectos fundamentais para a enfermagem. Cirurgia 
Segura. Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência 
de enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes pediátricos e adultos em estado grave. Enfermagem em Saúde Mental. Prevenção e 
controle das infecções relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Acidentes de trabalho com material biológico. 
Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o processamento de 
produtos para saúde (classificação de artigos e superfícies hospitalares, desinfecção, limpeza, esterilização de material). Atuação do 
enfemeiro em central de material esterilizado Métodos e técnicas de avaliação clínica: exame físico, sinais vitais, pressão venosa 
central, identificação de sinais e sintomas por disfunção de órgãos e sistemas, exames de diagnósticos laboratoriais, de imagem e 
complementares. Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, 
prevenção de feridas e tratamento comdiferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparo e administração 
de medicamentos, cateterismo vesical, gastrointestinal e vascular. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 
República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 
junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS 
e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Topografia: Planimetria, Altimetria e Desenho Topográfico. Mecânica dos Solos: Fundamentos de Geologia, Caracterização e 
Comportamento dos Solos, Aplicações em Obras de Terra, Fundações. Hidrologia: Ciclo Hidrológico, Precipitação, Recursos Hídricos 
Superficiais e Subterrâneos, Evaporação. Hidráulica: Escoamento em Condutos Forçados e Canais, Hidrometria. Teoria das 
Estruturas: Morfologia das Estruturas, Isostática, Princípios de Hiperestática. Materiais de Construção Civil: Elementos de Ciências dos 
Materiais, Tecnologia dos Materiais de Construção Civil. Sistemas Estruturais: Estruturas de Concreto, Estruturas Metálicas, Estruturas 
de Madeiras. Transportes: Estradas, Técnica e Economia dos Transportes. Saneamento Básico: Abastecimento de Água, Sistemas de 
Esgotos, Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Construção Civil: Tecnologia da Construção Civil, Planejamento e Controle das 
Construções. 
 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO  
Vias de Administração de Formas Farmacêuticas. Farmacocinética e Biodisponibilidade. Farmacovigilância. Reações adversas a 
medicamentos. Interações e incompatibilidades medicamentosas. Legislação Farmacêutica. Farmacoeconomia. Análise Farmacêutica. 
Estabilidade de Medicamentos. Controle de qualidade de produtos farmacêuticos. Administração aplicada à Farmácia Hospitalar. 
Política Nacional de Medicamentos. Sistemas de distribuição de medicamentos em Farmácia Hospitalar. Manipulação de 
medicamentos estéreis e não estéreis em Farmácia Hospitalar. Farmácia no Controle das infecções hospitalares. Terapia 
Antineoplásica: Quimioterapia. Terapia Nutricional Parenteral, exames laboratoriais nas doenças sexualmente transmissíveis. 
Principais marcadores séricos em doenças tumorais. Padronização da rotina básica das culturas em bacteriologia e em micologia. 
Exames de parasitologia. Urinálise e espermograma. Conceitos: SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Legislação 
Farmacêutica, Legislação de SUS, Ética profissional. Noções básicas de licitações públicas. Bioquímica Clínica; Hematologia Clínica; 
Parasitologia Clínica; Microbiologia Clínica; Imunologia Clínica; Uroanálise. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 

FISIOTERAPEUTA 
Clínica em Ortopedia, Neurologia, Pneumologia e Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Ortopedia, Neurologia, Pneumologia e 
Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Amputados, Próteses e Órteses. A Organização do Sistema de Saúde no Brasil. Políticas 
Públicas de Saúde. Níveis de atenção à saúde; atenção básica à saúde - conceito e tendências; ações de prevenção e promoção. 
Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia dos Sistemas: Músculo-Esquelético, Neurológico, Respiratório, Cardiovascular e Uroginecológico. 
Anamnese e Exame Físico-Funcional; Recursos Terapêuticos Manuais; Recursos Eletrotermofototerapêuticos; Princípios Básicos em 
Cinesiologia e Cinesioterapia; Próteses e Órteses; Fisioterapia aplicada a promoção da saúde, recuperação e reabilitação nos 
diferentes ciclos da vida humana (Infância, Adolescência, Adultos e Velhice) e nos principais campos de atuação do Fisioterapeuta 
(ambulatorial ou hospitalar). Ética do Fisioterapeuta. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe 
sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei 
n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 
2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: 
neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema 
endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal: hematológicos: 
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anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomelite difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de 
chagas, esquitossomose, leischimaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por 
anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da 
pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da 
legislação e normas clínicas que norteiam as transferências interhospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
I. GINECOLOGIA - BÁSICO DE GINECOLOGIA e GINECOLOGIA GERAL - 1. Embriologia, anatomia e histologia dos órgãos 
genitais; 2. Esteróides sexuais. Esteroidogênese; 3. Ciclo menstrual. Endocrinologia e modificações nos órgãos-alvo; 4. Epidemiologia 
e saúde coletiva aplicadas à ginecologia; 5. Propedêutica clínica: anamnese e exame ginecológico; 6. Exames complementares: 
citologia oncótica, colposcopia, ultra-sonografia; 7. Sangramento genital anormal nas fases do ciclo vital feminino; 8. Massas pélvicas: 
diagnóstico diferencial e conduta; 9. Cistos funcionais de ovário: diagnóstico e tratamento; 10. Miomatose uterina: epidemiologia, 
etiopatogenia, diagnóstico e tratamento; 11. Disfunção sexual: fisiologia sexual, disfunçõesda libido e do orgasmo. Vaginismo e 
Dispareunia; 12. Violência contra a mulher: abordagem clínica e psicológica da paciente; implicações legais; 13. Dor pélvica crônica; 
14. Dismenorréia primária e secundária; 13. Prurido vulvar: diagnóstico e tratamento. Alterações epiteliais não-neoplásicas da vulva; 
14. Urgências em ginecologia: Traumatismo genital, abdome agudo e hemorragia. GRUPO II - INFECÇÃO GENITAL - 1. Microbiota 
vaginal. 2. Corrimento genital: propedêutica, diagnóstico diferencial. 3. Corrimento genital: Vaginose bacteriana. Tricomoníase. 
Candidíase. 4. Úlceras genitais. Sífilis. Cancro mole. Donovanose. Herpes genital. Abordagem sindrômica. 5. Cervicites e uretrites. 
Abordagem sindrômica. 6. Verrugas genitais. Infecções pelo HPV. Molusco contagioso. 7. Infecção pelo HIV e AIDS. 8. Doença 
inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Pelviperitonite, abscesso tubo-ovariano e sepse. GRUPO III – 
UROGINECOLOGIA - 1. Anatomia e fisiologia da estática pélvica. Fisiologia da micção. 2. Métodos de diagnóstico das disfunções do 
trato urinário inferior. 3. Incontinência urinária de esforço: classificação, diagnóstico, tratamento clínico, tratamento cirúrgico. 4. Bexiga 
hiperativa: diagnóstico e tratamento. 5. Infecções do trato urinário: Cistites, pielonefrites, infecções recorrentes. 6. Fístulas gênito-
urinárias: etiopatogenia, classificação, diagnóstico, tratamento. 7. Prolapso genital: etiopatogenia, clínica, classificação e tratamento. 
GRUPO IV - ENDOCRINOLOGIA GINECOLÓGICA - 1. Puberdade: modificações físicas e hormonais normais. 2. Anormalidades do 
desenvolvimento puberal. 3. Métodos laboratoriais em endocrinologia: indicações, interpretação. 4. Hemorragia uterina disfuncional. 5. 
Síndrome pré-menstrual. 6. Amenorréias primária e secundária. 7. Síndromes hiperandrogênicas: hirsutismo e acne. 8. Síndromes 
hiperprolactinêmicas. 9. Anovulação crônica. Síndrome dos ovários policísticos. 10. Estados intersexuais e genitália ambígua. GRUPO 
V - CLIMATÉRIO - 1. Climatério: epidemiologia e fisopatologia: alterações endócrinas, neuro-vegetativas, urogenitais, 
cardiovasculares, metabólicas e do sistema nervoso central. 2. Propedêutica básica do climatério. 3. Osteopenia e osteoporose: fatores 
de risco, diagnóstico e tratamento. 4. Terapia hormonal no climatério: indicações vias de administração, esquemas, contra-indicações e 
associação com o câncer. 5. Terapia não-hormonal e medidas complementares no climatério. GRUPO VI - NEOPLASIA GENITAL - 1. 
Neoplasias benignas e neoplasias intra-epiteliais da vulva e da vagina. 2. Neoplasias malignas da vulva e da vagina: diagnóstico, 
estadiamento, tratamento. 3. Lesões precursoras do câncer do colo: classificação, diagnóstico, tratamento, conização convencional e 
eletrocirúrgica. 4. Neoplasias malignas do colo uterino: epidemiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento. 5. Hiperplasias e pólipos 
do endométrio: classificação, diagnóstico, tratamento. 6. Neoplasias malignas do endométrio: epidemiologia, diagnóstico, tratamento. 7. 
Tumores sólidos e císticos benignos do ovário. 8. Tumores malignos e de malignidade limítrofe do ovário. 9. Neoplasias genitais na 
infância. 10. Noções de quimioterapia para tumores ginecológicos. 11. Noções de radioterapia para tumores ginecológicos. GRUPO VII 
– MASTOLOGIA - 1. Embriologia e anatomia das mamas. 2. Exame clínico das mamas. 3. Métodos complementares em mastologia: 
mamografia; ultra-sonografia, punção aspirativa, core biópsia, mamotomia, biópsia incisional. 4. Alterações não neoplásicas da mama: 
Alterações funcionais benignas. Mastalgia. Derrame papilar. Processos infecciosos. 5. Neoplasias benignas da mama: fibroadenoma, 
tumor filodes, papilomas, cistos. 6. Câncer de mama: rastreamento, tratamento cirúrgico, tratamento sistêmico, tratamento 
radioterápico. - GRUPO VIII - REPRODUÇÃO HUMANA - 1. Investigação básica do casal infértil. 2. Fatores femininos: uterinos, 
cervicais, ovarianos, tuboperitoneais, imunológicos. 3. Fatores masculinos. 4. Endometriose. 5. Indução da ovulação. 6. Tratamento 
dos fatores tuboperitoneais. 7. Técnicas de reprodução assistida. 8. Abortamento de repetição: investigação e tratamento. GRUPO IX – 
ANTICONCEPÇÃO - 1. Anticoncepção: critérios de elegibilidade e eficácia. 2. Métodos anticoncepcionais reversíveis: 
comportamentais, de barreira, DIU de cobre. 3. Métodos anticoncepcionais irreversíveis: técnicas, indicações, reversão, implicações 
legais. 4. Anticoncepção hormonal: oral, injetável, transdérmica, implantes, anel vaginal e DIU de progestagênio. 5. Anticoncepção 
hormonal: interações medicamentosas, efeitos colaterais, contra-indicações e benefícios não-reprodutivos. 6. Anticoncepção em 
situações especiais: na adolescência, na menopausa. 7. Anticoncepção em situações especiais: de emergência, no pós-parto/pós-
aborto. GRUPO X - CIRURGIA GINECOLÓGICA - 1. Pré-operatório: avaliação clínica e laboratorial. Cuidados pré-operatórios. 2. 
Profilaxia do tromboembolismo venoso e da infecção em cirurgia ginecológica. 3. Complicações no pós-operatório: distúrbios hidro-
eletrolíticos, íleo-paralítico, obstrução intestinal, fístulas e infecções do sítio operatório. 4. Histerectomia: indicações, técnicas, via 
vaginal x via abdominal, complicações. 5. Ooforectomia e salpingectomia. 6. Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica: indicações, técnicas, 
complicações. 7. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica: indicações, técnicas, complicações. GRUPO XI – ÉTICA MÉDICA E BIOÉTICA 
EM GINECOLOGIA - 1. Código de Ética Médica. 2. Resoluções do Conselho Federal de Medicina referentes ao exercício da 
ginecologia. 3. Bioética em ginecologia. 4. Aspectos éticos e legais em reprodução assistida. 5. Ética em pesquisa científica. II - 
MÉDICO OBSTETRA - OBSTETRÍCIA NORMAL (GESTAÇÃO) - 1. Fecundação, migração, nidação e placentação. 2. Fisiologia feto-
placentária. 3. Fisiologia do sistema amniótico. 4. Modificações gravídicas locais e gerais. 5. Crescimento e desenvolvimento do 
concepto. 6. Semiologia obstétrica. 7. Assistência pré-natal. 8. Vitaminas e minerais. 9. Exercícios físicos. 10. Drogas na gravidez. 11. 
Imunização. 12. Avaliação da maturidade e vitalidade fetais. GRUPO II - OBSTETRÍCIA NORMAL (PARTO) - 1. Bacia obstétrica. 2. 
Relações da bacia materna com o feto. 3. Contração uterina. 4. Determinismo do parto. 5. Fases clínicas do parto. 6. Mecanismo de 
parto. 7. Fenômenos plásticos (bossa serosanguínea, cefalohematoma e molda. 8. Assistência ao parto. 9. Partograma. 10. Avaliação 
da vitalidade fetal. 11. Preparo cervical e Indução do trabalho de parto. GRUPO III - OBSTETRÍCÍCIA NORMAL (PUERPÉRIO) - 1. 
Puerpério. 2. Lactação. 3. Alojamento conjunto. 4. Planejamento familiar no pós-parto. GRUPO IV - TOCURGIA E OUTROS 
PROCEDIMENTOS - 1. Curetagem. 2. Circlagem. 3. Vácuo-aspiração/AMIU. 4. Fórcipe. 5. Cesárea. 6. Parto pélvico. 7. Histerectomia. 
8. Anestesia e analgesia obstétrica. 9. Antibioticoprofilaxia. GRUPO V - PATOLOGIA OBSTÉTRICA - 1. Hemorragias da primeira 
metade da gravidez. 2. Hemorragias da segunda metade da gravidez. 3. Hemorragias do terceiro e quarto períodos do parto. 4. 
Hiperêmese gravídica. 5. Doença hemolítica perinatal. 6. Doença hipertensiva específica da gravidez. 7. Insuficiência istmo-cervical. 8. 
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Ruptura prematura das membranas ovulares. 9. Ameaça de trabalho de parto prematuro e parto prematuro. 10. Infecção intraamniótica 
e infecção pelo estreptococo grupo B. 11. Pós-datismo e gravidez prolongada. 12. Gravidez gemelar. 13. Restrição do crescimento 
fetal. 14. Mortalidade perinatal e neonatal. 15. Oligoâmnio e polidrâmnio. 16. Distocias (óssea, funcional, fetal, anexial e das partes 
moles). 17. Tocotraumatismo (materno e fetal). 18. Infecção puerperal. 19. Mastite. - GRUPO VI - INTERCORRÊNCIAS CLÍNICO-
CIRÚRGICAS EM OBSTETRÍCIA - 1. Hipertensão arterial. 2. Endocrinopatias e obesidade. 3. Diabetes. 4. Doenças tromboembólicas. 
5. Cardiopatias. 6. Pneumopatias. 7. Doenças renais e do trato urinário. 8. Doenças neurológicas. 9. Doenças psiquiátricas. 10. 
Doenças hepáticas, biliares e pancreáticas. 11. Doenças gastrintestinais. 12. Hematopatias. 13. Dermatopatias. 14. Doenças difusas 
do tecido conjuntivo. 15. Parasitoses. 16. Viroses. 17. Doenças sexualmente transmissíveis / AIDS. 18. Neoplasias ginecológicas 
benignas e malignas. 19. Neoplasias malignas não-ginecológicas. 20. Traumas. 21. Morbi-mortalidadematerna. GRUPO VII - 
PROPEDÊUTICA SUBSIDIÁRIA E MEDICINA FETAL - 1. Ultrassonografia. 2. Cardiotocografia (anteparto e intraparto). 3. 
Dopplervelocimetria. 4. Perfil biofísico fetal. 5. Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (amniocentese; cordocentese). 6. 
Diagnóstico pré-natal das malformações fetais. 7. Aconselhamento genético. GRUPO VIII – ÉTICA E BIOÉTICA EM OBSTETRÍCIA - 
1. Código de Ética Médica. 2. Conceito de Ética e de Moral. 3. Resoluções do Conselho Federal de Medicina referentes ao exercício da 
Obstetrícia. 4. Noções de responsabilidade profissional, civil e penal. 5. Bioética em Obstetrícia. 6. Ética em pesquisa científica. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - 
Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica. 
 

MÉDICO PEDIATRA  
Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-nascido à puberdade (adolescência); 
imunizações (vacinação); alimentação da criança. Distúrbios nutritivos: desidratação aguda por diarréia e vômitos; desnutrição 
protéico-calórica. Problemas neurológicos: meningites; meningoencefalites; tumores intracranianos; tétano; convulsões. Problemas 
oftalmológicos: conjuntivites; alterações oculares nas hipovitaminoses; estrabismo. Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; 
infecções das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; amídalas e adenóides. Distúrbios respiratórios: bronquiolite; bronquites; asma; 
tuberculose pulmonar; pneumonias; fibrose cística (mucoviscidose). Distúrbios cardiológicos: cardiopatias congênitas cianóticas e 
acianóticas; endocardite infecciosa; miocardite; insuficiência cardíaca; febre reumática. Problemas do aparelho digestivo: vômitos e 
diarréia; diarréia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; diabetes infanto-
juvenil; constipação. Problemas urinários: infecções do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite difusa aguda e glomerulopatias; 
síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; válvulas da uretra posterior. Problemas hematológicos: anemias carenciais; anemia 
aplástica; anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras (trombocitopênica e anafilactóide); hemofilia. 
Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose; calazar; blastomicose. A febre e as infecções 
na infância: a criança febril; febre tifóide; salmonelose; malária; brucelose; interpretação e conduta na criança com reação de Mantoux 
positivo; síndromes de deficiência imunológica na infância. Tumores na infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; 
linfomas; rabdomiossarcoma. Antibióticos e quimioterápicos. Patologias endocrinológicas. Obesidade. Diabete infanto-juvenil. 
Disfunções da tireóide. Dengue. Problemas endocrinológicos. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 
República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 
junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS 
e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 

ODONTÓLOGO CLÍNICO 

Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Diagnóstico, semiologia bucal, 
exames complementares.Cariologia: etiologia, diagnóstico e tratamento da doença, cárie dentária com ênfase na prevenção e 
promoção à saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de trabalho. Patologia Periodontal, doenças gengivais e 
periodontal - diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos diagnósticos diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-
odontogênicos. Lesões mais freqüentes da cavidade bucal: candidíase, gengivo - estomatite herpética, lesões herpéticas secundárias, 
sífilis e AIDS. Preparo cavitário e atípico: conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-polpa. 
Patologia pulpar e periapical: características clínicas. Emergência e Urgência em odontologia.Traumatismo Dental, fraturas das coroas 
e raízes. Terapêutica Odontológica - analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local em odontologia. Fluorterapia 
- uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: patologia dos tecidos moles e 
duros da cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de prevenção da cárie e da doença periodontal. Flúor. 
Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do atendimento em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. 
Materiais restauradores. Princípios gerais do preparo cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. Imunizações. Técnica da lavagem das 
mãos. Uso de barreiras protetoras. Conduta frente a acidentes de trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das 
estruturas dentárias mineralizadas e da polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente - diagnóstico e tratamento. 
Trinca do esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. 9. Ética e Legislação Profissional. Legislação 
do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 
200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica. 
 

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

Tecidos Periodontias na Saúde - A gengiva - estrutura e função. O aparelho de inserção Periodontias: estrutura, função e química. 
Formação e alterações subseqüentes do periodontia. Tecidos Periodontias na doença: classificação e características clínicas e 
radiografias da doença Periodontias. Alterações ultraestruturais nas doenças Periodontias. Epidemiologia da doença Periodontias. 
Etiologia das doenças Periodontias. Saliva e películas dentais, placa dental microbiana, cálculo dental, microbiologia da doença 
Periodontias, sensibilidade dos microrganismos Periodontias aos antibióticos e outros agentes antimicrobianos, fatores mecânicos de 
retenção de placa. Patogeneses das doenças Periodontias. Efeitos das condições sistêmicas sobre o periodontia. História, exame, 
prognóstico e plano de tratamento. Periodontia preventiva. Considerações gerais na terapia Periodontias. Tratamento de infecções 
Periodontias. Terapia oclusão. Modificação do comportamento e educação do paciente. Instrumental em Periodontia. Tratamento da 
Doença Periodontias avançada. Perspectivas futuras eqüestres controversas na terapia Periodontias. Fundamentos básicos da 
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anatomia aplicadas à periodontia - aparelho mastigatório, estruturas ativas. Fisiologia do Periodontia. Bioquímica Periodontias. 
Microbiota da cavidade bucal. Aspectos imunológicos da doença Periodontia. Patologia das doenças Periodontias inflamatórias e 
traumáticas. Gengivite, periodontite, hiperplasia das gengivas, retração de gengivas, atrofias, alterações agudas, raspagem coronal e 
radículas. Curvetear gengivas e polimento coronal e radículas, higienização, outros recursos dos procedimentos básicos. Cirurgias 
Periodontias. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 
03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
 
ODONTOLOGO/ENDO 
Endodontia Biológica: Biologia pulpar, Métodos de diagnóstico, Materiais para proteção do complexo dentinopulpar, Tratamento 
conservador da polpa dentária, Patologia pulpar, Aspectos microbiológicos em Endodontia, Patologia periapical, Inter-relação entre 
Endodontia-periodontia, Reparo após o tratamento endodontico, Cirurgia em Endodontia, Planejamento do tratamento endodontico, 
Biossegurança e Endodontia. Técnica Endodontica: Radiologia em Endodontia, morfologia interna e abertura coronária, preparo do 
canal radicular, substâncias químicas auxiliares em Endodontia, medicação intracraniano, obturação do canal radícular, insucessos em 
Endodontia, manejo clínico do traumatismo dentário. Ética profissional. Urgências em Endodontia: fisiologia da dor pulpar, controle da 
dor, teste de sensibilidade pulpar, alterações palpares e periapicais - pupite, pericimentite, abcessoapical agudo, sobreinstrumentação 
e sobreobturação do canal radicular. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil 
(Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ARTE 
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino Fundamental: 
Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino Fundamental. História das 
Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: Representar as Primeiras Representações. Brincar 
de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os 
Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os 
Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. 
Escutar e Descobrir os Sons. Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. 
Assistir a Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 
Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. Músicas e 
Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura Popular Sul-Mato-
Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e Literatura. Usos e Costumes. 
Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. PCN´S – Ensino Fundamental: Artes. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE – URBANA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE – 
ASSENTAMENTO SANTA CLARA - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CEI – REGENTE/ PRIMEIRA INFÂNCIA URBANA 
O processo de Alfabetização e Letramento. As contribuições da Psicogênese da Língua escrita. O processo de Adaptação na Educação 
Infantil e o papel do professor.  A importância da ludicidade no contexto educativo. Rotina e Organização do tempo e do espaço na 
Educação Infantil (jogos, brincadeiras, música, artes, dança, cantigas, histórias). As contribuições de Rousseau, Froebel, Pestalozzi e 
Montessori para infância e a Educação Infantil. A teoria de Jean Piaget do desenvolvimento cognitivo: as influências, as tendências e os 
estágios de desenvolvimento. A perspectiva sociocultural de Vygotsky: o papel dos adultos e dos pares. O pensamento de Wallon. A 
importância do brincar e a brincadeira. Pressupostos norteadores do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil-
RCNEI/MEC. 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA - ASSENTAMENTO SANTA CLARA 
Conjuntos Numéricos. Equação e Inequação: Equação e Inequação do 1º Grau. Equação e Inequação do 2º Grau. Equação 
Exponencial. Funções: Função Polinomial do 1º Grau. Zeros da Função. Gráfico. Crescimento e Decrescimento. Domínio e Imagem. 
Função Inversa. Composição de Funções. Aplicações. Função Polinomial do 2º Grau. Zeros da Função. Estudo do Gráfico. Conjunto 
Imagem. Estudo do Sinal. Aplicações. Função Modular. Função Exponencial e Aplicações. Função Composta. Inequações do 1º e 2º 
Graus: Resolução de Inequações. Inequação Produto e Inequação Quociente. Equação Exponencial. Trigonometria: Trigonometria do 
Triângulo Retângulo. Equações e Funções Trigonométricas. Progressões: Aritméticas e Geométricas. Matrizes, Determinantes e 
Sistemas de Equações Lineares. Análise Combinatória: Fatorial. Permutação Simples. Arranjos Simples. Combinação Simples. 
Binômio de Newton. Polinômios: Grau e Valor Numérico de um Polinômio. Identidade de Polinômios. Operações com Polinômios. 
Equações Algébricas: Raiz de uma Equação Algébrica. Teorema Fundamental da Álgebra. Relações de Girard. Geometria no Espaço: 
Posições Relativas de Retas no Plano e no Espaço. Posições Relativas de Dois Planos. Diedros. Poliedros. Ângulos Poliédricos. 
Prismas. Pirâmides. Cilindros. Geometria Analítica: Estudo da Reta. Estudo da Circunferência. Introdução à Estatística: Medidas de 
Tendência Central. Medidas de Dispersão. Introdução à Matemática Financeira: Porcentagem. Juros Simples e Composto. Descontos. 
PCN – Ensino Fundamental: Matemática. 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA E PRODUÇÃO INTERATIVA 

ASSENTAMENTO SANTA CLARA 

Língua e Linguagem: As Linguagens Verbal e Não Verbal. Coerência e Coesão. Língua Formal e Informal. Gíria Fonologia: 
Classificação dos Fonemas. Classificação das Palavras quanto ao Número de Sílabas. Classificação das Palavras quanto à Posição da 
Sílaba Tônica. Encontros Vocálicos. Dígrafo e Encontro Consonantal. Ortoépia e Prosódia. Ortografia. Divisão Silábica. Acentuação. 
Morfologia: Estrutura e Formação de Palavras: Derivação, Composição,Onomatopéia, Redução (Siglas, Abreviações E Abreviaturas). 
Classes Gramaticais. Sintaxe: Frase, Oração e Período.Tipos de Frases. Período Simples. Sujeito Simples, Composto, Desinencial, 
Indeterminado, Oração Sem Sujeito. Vozes do Verbo. Agente da Passiva. Verbos Significativos: Transitivos e Intransitivos. Verbos de 
Ligação. Predicado Verbal,Nominal e Verbo Nominal. Predicativo do Sujeito e do Objeto. Adjunto Adnominal. Complemento Nominal. 
AdjuntoAdverbial. Aposto. Vocativo. Período Composto por Coordenação e Subordinação. Orações Coordenadas Sindéticas.Orações 
Subordinadas: Substantivas, Adjetivas e Adverbiais. Orações Reduzidas. Pontuação: Vírgula (entre os Termosda Oração e entre as 
Orações); Ponto-e-Vírgula. Ponto Final, de Interrogação, de Exclamação. Dois Pontos. Travessão.Reticências. Figuras de Sintaxe: 
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Concordância Nominal (Regra Geral). Concordância Verbal (do Verbo com o Sujeito Simples, do Verbo com o Sujeito. Composto, 
Concordância do Verbo Ser, Casos Especiais. Sintaxe de Regência: Regência Verbal e Nominal. Crase. Colocação Pronominal: 
Ênclise, Próclise, Mesóclise; Semântica e Estilística: oSignificado das Palavras: Sinonímia, Antonímia, Paronímia, Hiponímia e 
Hiperonímia. Denotação e Conotação. Figurasde Linguagem: Comparação e Metáfora, Metonímia, Personificação ou Prosopopéia, 
Hipérbole, Eufemismo;Versificação: Versos, Métrica, Rima, Aliteração, Assonância. PCN´S – Ensino Fundamental: Língua Portuguesa. 
Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA URBANA 

A Educação Física na Educação Infantil. A Educação Física no Ensino Fundamental. Objetivos Gerais e Específicos da Educação 
Física para a Educação Infantil e Ensino Fundamental. Os Objetos de Conhecimento para a Educação Infantil. Conteúdos Curriculares 
para o Ensino Fundamental. A Aprendizagem Motora. O Movimento e o Desenvolvimento Infantil. A Cultura Corporal de Movimento. 
Tendências e Abordagens Pedagógicas da Educação Física Escolar. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. PCN – Ensino 
Fundamental: Educação Física. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – REGENTE - ASSENTAMENTO SANTA CLARA 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – REGENTE URBANA 

Função social da escola. Organização da Educação Básica (LDB 9394/96). Alfabetização e Letramento. Princípios do Construtivismo: 
estudos de Piaget e Ferreiro. Pensamento de Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais 
em Educação e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana no currículo do Ensino Básico. Concepções de 
aprendizagem. Planejamento da prática educativa. Avaliação do processo de ensino e de aprendizagem. Avaliação da educação 
fundamental. Relações interativas em sala de aula. Competências e habilidades. Pilares da educação para o século XXI. 
 

PSICÓLOGO 
Ética profissional. Concepções sobre o desenvovlvimento e aprendizagem. Teorias psicológicas dos processos de desenvolvimento, 
aprendizagem e suas aplicações na educação. O desenvolvimento humano. Emoções e escola. Introdução à psicologia escolar. 
Contribuições da psicologia aos precessos de ensino e aprendizagem. Psicologia pedagógica. Inclusão escolar. Fracasso escolar. 
Relação família e escola. Desenvovlvimento psicológico e educação. Desafios da prática educativa. Teorias e técnicas de 
aconselhamento e orientação psicossocial. Elaboração de documentos decorrentes de avaliação psicológica; Psicopatologias. 
Abordagens psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Políticas de saúde mental. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, 
por violação de direitos (atendimento individual, familiar e em grupo). Conhecimentos e experiência de trabalho em equipe 
interdisciplinar, trabalho em rede e atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos; 
Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
TÉCNICO EM FÁRMACIA 
Conceitos básicos em assistência farmacêutica, farmácia hospitalar e sistemas de distribuição de medicamentos; Farmacologia e 
farmacotécnica: conceito fórmulas farmacêuticas, vias de administração, nome genérico ou comercial, concentração, posologia e ação 
dos medicamentos. Noções de medicamentos; Princípios para o atendimento da prescrição médica; Boas práticas de prescrição e 
dispensação de medicamentos; Boas práticas de armazenagem, estocagem e transporte de medicamentos; Sistema de Informações 
sobre Medicamentos; Informática na Farmácia Hospitalar; Noções sobre controle de infecções hospitalares. Antimicrobianos; Soluto, 
solvente, soluções e solubilidade; Medicamentos de controle especial. Portaria 344/98 SVS 12/05/1998; Cálculos em farmácia 
hospitalar. Porcentagem, concentração, regra de três, operações aritméticas e sistemas de pesos e medidas. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 
providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica. 

 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Prótese fixa: Vazamento de gesso (parcial e total); Montagem em articulador (parcial e total); Confecção de troqueis (individual e 
removível); Confecção de padrões de cera; Inclusão e fundição; Soldagem; Face estética; Usinagem, acabamento, polimento e brilho; 
Materiais, equipamento e instrumentais. Prótese parcial removível (PPR): Vazamento de gesso; Reprodução de modelos; Desenho; 
Escultura em cera; Inclusão; Plano de cera; Montagem de dentes; Usinagem, acabamento, polimento e brilho; Materiais, equipamento 
e instrumentais. Prótese total removível (PTR): Vazamento de gesso; Confecção de moldeira individual; Confecção de plano de cera 
(chapa de prova); Montagem em articulador; Montagem de dentes; Ceroplastia; Acabamento, polimento e brilho; Materiais, 
equipamentos e instrumentais. Prótese ortodóntica (PO): Vazamento de gesso; Planejamento de aparelho; Dobragem de fios 
ortodônticos; Plano inclinado; Placa de contenção; Mantenedor de espaço; Placa de expansão; Acabamento, polimento e brilho; 
Materiais, equipamentos e instrumentais. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do 
Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; 
PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de 
Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. Esqueleto humano, ossos e articulações, 
crânio, coluna vertebral e membros superiores e inferiores, aparelhos digestivo e urinário, aparelhos circulatório e respiratório e sistema 
glandular. fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide. - Técnica Radiológica: Equipamentos de Raios-X. Fatores radiográficos, 
acessórios e complementos. Tomógrafos: tomógrafo linear e computadorizado. Princípios da tomografia. Angiógrafos e seriógrafos. 
Incidências específicas e técnicas rotineiras para exames gerais e específicos. Física atômica elementar, Física das radiações. 
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Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica aplicada à produção de Raio-X, ampola de Raio-X, transformadores e retificadores. 
Aparelhos de Raio-X, equipamentos e acessórios. Estudo das propriedades físicas do Raio-X e suas aplicações práticas no campo de 
radiologia. - Higiene das Radiações secundárias, meios de proteção das radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - 
Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Ergonomia. Acidente de trabalho: Conceito técnico, legal e prevencionista; tipos, causas e consequências; taxa de frequência e 
gravidade; comunicação e registro do acidente; inspeções de segurança e investigação de acidentes. Higiene e Medicina do Trabalho. 
Tecnologia e prevenção de combate a incêndio e sinistros. Brigadas de incêndio/Planos de abandono. Todas as Normas 
Regulamentadoras (Portaria nº 3.214/1978). Mapas de Risco. EPI/EPC. Estatísticas de acidentes. CIPA. SESMT. 
 
TOPÓGRAFO 
Conhecimentos Específicos: Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno; Executar 
os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, pontos de georreferenciamento, referência de nível, poligonal 
e outros; Realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se de equipamentos próprios; Registrar os dados obtidos 
nos levantamentos topográficos, anotando e ou transferindo dados de um equipamento para outro; Elaborar cálculos topográficos, 
plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e georreferenciamento, indicando e anotando 
pontos e convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos; Providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados; Manter 
equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Auto Cad, Aparelho de 
navegação por satélite. Estação Total. 
 
VETERINÁRIO 
Regulamento de Inspeção industrial e sanitário de produtos de origem animal – RIISPOA; Recepção de animais currais e anexos, 
Inspeção ant-mortem; Inspeção post-mortem; Bem estar animal-BEA; Linhas de inspeção bovina e seus controles; Doenças 
relacionadas a linhas de inspeção de bovinos; Rastreabilidade bovina; Material de risco especifico-MER; Boa prática de fabricação-
BPF; APPCC – analises perigos e pontos críticos de controle; DIF – departamento final de inspeção; Maturação sanitária e seus 
controles; Armazenamento, expedição de carnes bovinas e seus controles; Cartilha do agente de inspeção; Programa estadual do 
novilho precoce do estado do Mato Grosso do Sul; Abate de emergência; Matadouro sanitário e seus controles; Plano Nacional de 
controle de resíduos biológicos e contaminantes – PNCRC, Plano nacional de controle e erradicação de brucelose e tuberculose – 
PNCEBT, Defesa sanitária animal; Coleta, armazenamento e envio de amostra para laboratório; Águas e seus controles na indústria de 
alimentos; Certificação sanitária. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Uso de correio eletrônico. Microsoft Word 2003 ou superior: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de 
quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel 2003 ou 
superior: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação. Microsoft Windows XP/2000 ou superior: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos Microsoft Office. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Funções da linguagem. Coesão textual. Ortografia (emprego 
das letras, do hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo conhecimentos sobre as novas normas. Emprego 
de parônimos, homônimos e formas variantes. Emprego das classes de palavras. Períodos compostos por coordenação e 
subordinação; Regência (verbal e nominal) e crase. Concordância nominal e verbal. Emprego dos tempos e modos verbais. 
Pontuação. Orações reduzidas. A elaboração das questões da prova de Língua Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em 
vigor desde 1º de janeiro de 2009, editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico 
assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1990, respeitando-se, porém, a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2015 – conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a 
norma atual e a nova norma estabelecida. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Classes gramaticais 4. Acentuação gráfica 5. Crase 6. Termos da oração 7. Período 
composto por coordenação e subordinação 8. Concordância nominal e verbal 9. Regência verbal 10. Colocação de pronomes 11. 
Pontuação 12. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos 13. Conotação e denotação 14. Coesão e coerência textual 15. 
Estrutura e formação de palavras 16. Variedades Linguísticas: norma culta, popular e literária. A elaboração das provas de Língua 
Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a 
entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico 
assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 
de dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma atual 
e a nova Norma estabelecida. 
 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
1. Interpretação de textos  2. Ortografia  3. Classes gramaticais 4. Acentuação  5. Regras de acentuação e seus pré-requisitos.  6. 
Crase 7. Tipos de sujeito: simples, composto e oculto. 08. Concordância nominal e verbal  9. Regência verbal 12. Pontuação 13. 
Linguagem denotativa e conotativa 14. Sinônimos e antônimos 14. Coesão e coerência textual. A elaboração das provas de Língua 
Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a 
entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico 
assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 
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de dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual coexistirão a Norma atual 
e a nova Norma estabelecida. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Problemas Sobre as 
Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. Juros e Descontos Simples. Equações de 
Primeiro e Segundo Graus. Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, 
Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e Propriedades. Números e 
Grandezas Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três Simples e Composta. Sistemas de Medidas: 
Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo, Sistema Monetário Brasileiro. Funções Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º 
graus, Problemas. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (EXCETO para o cargo PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL) 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do 
educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o 
processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. O processo de construção da escrita e da leitura como prática 
social. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o 
Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – arts. 206 a 214. Lei 
Federal n.º9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts 7º a 24 e 53 a 69, Livro II: Título I; Título II; Título III; Título V – arts. 131 a 140. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (APENAS para o cargo PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL)  
Função social da Educação Infantil. História Social da Infância, concepção de infância e de criança. Cuidado e Educação da Primeira 
Infância. Ética no trabalho docente e o papel do professor na prática pedagógica com crianças. Tendências educacionais na sala de 
aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 
Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e 
implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo 
em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. Organização da 
Educação Infantil centrada no processo de desenvolvimento da criança. Política Nacional de Educação Infantil/MEC. Indicadores de 
Qualidade na Educação Infantil/MEC. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. Parâmetros Básicos de 
Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil/ MEC. Política de Educação Infantil no Brasil/MEC Educação inclusiva. Constituição 
Federal/88 – arts. 206 a 214. Lei Federal n.º9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, 
de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II: arts. 7º a 24 e 53 a 69, Livro II: Título I; Título II; Título III; 
Título V – arts. 131 a 140. 
 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7873&Itemid=
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ANEXO III - CRITÉRIOS DA PROVA PRÁTICA  

Para os cargos: Eletricista, Merendeira, Motoristas, Operador de Máquinas, Tratoristas. 

Para o cargo de Eletricista 
 - A Prova Prática, de caráter eliminatório, avaliará o candidato, individualmente, levando em consideração sua habilidade na execução 
das atividades relativas ao cargo a que concorre e o grau de conhecimento, por meio de demonstração prática das tarefas a serem 
desempenhadas no exercício das atribuições do cargo, sendo-lhe atribuído o conceito “Apto” ou “Não-apto”. 
A prova consistirá de duas etapas: 
a) 1ª etapa – Instalação Elétrica: Montagem e instalação de uma luminária e chave contator elétrico – utilização correta de reator, 
soquetes, fiação, lâmpadas e suporte de fixação. Utilização correta de escada e itens de segurança.  
b) 2ª etapa – Conhecimento e como proceder a manutenção entre alta e baixa tensão; a maneira correta na utilização de chave 
XS 15KV, e isolador de disco 15KV e isolador de pino 15KV. Conhecimentos de bitolas de fios. 
– A primeira etapa vale 60 pontos e a segunda 40 pontos. 
– Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas etapas. 
Para o cargo de Merendeira  
–Serão avaliados os procedimentos de preparação de refeições, higienização e desinfecção dos alimentos, o cuidado com a limpeza, 
desinfecção e esterilização do local de trabalho e dos utensílios utilizados, observando a higiene no desempenho das tarefas, de 
acordo com as normas de higiene vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA. 
–A Prova Prática consistirá na higienização e desinfecção de alimentos, preparação de refeições, limpeza e desinfecção de utensílios e 
limpeza de equipamentos e do ambiente de trabalho. 
- A Prova Prática terá valor máximo de 100 pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50% dos pontos. 
Para o cargo de Motorista 
A prova consistirá na condução, pelo candidato, de veículos de transporte de pessoas, de acordo com as atribuições de cada 
cargo/função, utilizados pela Prefeitura. 
Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só poderá realizar a prova portando a 
sua CNH na categoria exigida conforme consta neste edital. 
O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a realização da prova. 
O critério de faltas é o seguinte: 
01) Faltas Eliminatórias – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “Não Apto” no respectivo 

Concurso; 
02) Faltas Graves – uma falta equivale a 20 pontos; 
03) Faltas Médias – uma falta equivale a 15 pontos; 
04) Faltas Leves – uma falta equivale a 10 pontos; 
05) Postura – uma falta equivale a 5 pontos. 
Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente a esta. 
Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os pontos referente às 
faltas cometidas. 
 

01- FALTAS ELIMINATÓRIAS (Será automaticamente considerado não apto o candidato que cometer uma dessas faltas) 

Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial. 

Transitar em contra-mão de direção. 

Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do exame. 

Exceder a velocidade regulamentada para a via. 

02 – FALTAS GRAVES (serão descontados 20  para cada falta cometidas) 

Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar. 

Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção. 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai entrar ou quando o 
pedestre não tenha concluído a travessia. 

Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso ou parte dele. 

Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la. 

Deixar de usar o cinto de segurança. 

03 - FALTAS MÉDIAS (serão descontados 15 pontos cada vez cometidas) 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

Fazer conversão com imperfeição. 

Desengrenar o veículo nos declives. 

Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens. 

Utilizar incorretamente os freios. 

Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso. 

04 - FALTAS LEVES (serão descontados 10 pontos cada vez cometidas) 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via. 

Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 

Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 
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Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo. 

Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada. 

05 – POSTURA (serão descontados 5 pontos) 

Cansaço. 

Uso de álcool. 

Falta de atenção. 

Agressividade. 

Indisciplina. 

 
O candidato será informado ao final do seu exame a pontuação, onde o mesmo assinará a sua ficha de avaliação. 
 
Para o cargo de Operador de Máquinas e Tratorista 
– Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e segurança das 
máquinas. 
– A prova consistirá de duas etapas: 
a) 1ª etapa - identificação geral e manutenção das máquinas; 
b) 2ª etapa - funcionamento, condução, operação e segurança. 
– A primeira etapa vale 30 pontos e a segunda 70 pontos. 
– Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas etapas. 




